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Câmara 
DA 

1|500 rs., sendo orlança ou escravo a, por cada am ondaver dado à lepaltura a qnantia de 
2$000 rs. aendo adulto. 

Art. 112 As pessoas reoooheoidamenta pobres, a vista do attestado do vigário aa 
paroohia e iuspeotor de quarteirão, serKo enterradas gratuitamente. 

Art. 113 Para oonatrttOQto de mausoléos, catacumbas ou oarneiraa perpétuas pagar- 
so-ha a quantia de 30$000 rs. 

Art. 114 A renda proveniente dessas importâncias, descontadas a poroentagam que 
competir ao solador, bem como as despesas feitas será destinada tão sómenta á limpeza a 
couservaçKo dos cemitérios o 4 edifloaçKo da outros que forem necessários. 

I 

lunlolpal da oldade  de Silveiras 
(OontinuacBo) 
TITULO IV 

Da segurança, tranqüilidade, oommodidade e moralidade publica 
CAPITULO XI 

DA    SBQURANrA  B    TRANQÜILIDADK PUBLICA 

Art. 87 E* expressamente prohibido dar-se tiros de roqueiras, soltar buscapés ou 
bombas, de sorte que possam offender a outrem, sob pana de 10$000 rs. de multa. 

Nesta pena nlo incorrerlo os que por occasiSo da festividades soltarem fogos e bom- 
bas com as devidas cautelas, uma vez que nBo offendam a ninguém. 

Art. 88 E' prohibido, dentro da cidade, o fabrico de pólvora, fegos ou matérias in- 
flamaveis, incorrendo os contravontoros na malta de 1S$000 rs. 

Art 89 Ninguém poderá queimar armação de fogos, da qual se possam desprender 
buseapis ou bombas que offendam os espectadoras, sob pana de 10$000 rs. de multa a quem 
tiver dado causa. 

Art. 90 Nenhum negociante ou particular poderá vender a escravos ou crianças 
■•m consentimento de seus senhores, pães ou tutores armas de fogo, pólvora, chumbo e 
balas, sob pena de multa de 10|000 rs. 

Art. 91 Da mesma forma e sob as mesmas panas nenhum pharmaceutico ou nego- 
ciante lhes poderá vender quaesqner drogas venenosas ou substancias que possam ser no- 
civas á saúde. 

Art. 92   E' expressamente prohibido : 
§ 1* Faser algazarra, dar vaias ou assuadas, dansar oatôrotô nas ruas ou casas par- 

ticulares dentro da cidade ou freguesias, salvo se obtiverem licença das autoridades. 
g S* Proferir em publico palavras injuriosas, que perturbem o socego publico. Os 

eentravantoras aerlo multados, cada um em 5$000 rs. ou três dias de cadeia e si os factos 
w tiverem dado em casas particulares, na mesma pena inoorrerSo os donos que consen- 
tiram. 

Art. 93 Nenhuma pessoa, familia, ou corporação poderá rezar em vozes altas ou 
cantar, quando fizer quarto aos mortos : pena de 4$000 rs. de multa. 

CAPITULO XII 
Da oommodidade e moralidade publica 

Art. 94 Os flscaos deverão zelar por tudo quanto disser respeito á oommodidade e 
UMHraüÃude publica ; e, quando nSo estiver isso nos limites das suas attribuiçOas, o oom- 
municarf o immediatamente a autoridade competente. 

Art» 95 Os fiscaes doam obrigados, sob pena de 10$000crs. da malta a mandar des- 
truir o* formigueiros existentes em qualquer parte da área da cidade e freguesia. Nas 
mesmas panas incorrerlo os proprietários, que uma vez avisados nSo procedam a extra- 
çladallas, a serio exlrahidos á sua custa. 

g Ünico. Os prejudicados ou quaesqner interessados deverSo fazer as necessárias 
«ommunicaçSas aos fiscaes ; a caso nSo sejam dadas as providencias de que trata este ar- 
tigo,   levarlo  o   faoto  ao  conhecimento  da câmara, para puniçSo dos fiscaes e infrac- 
toras. 

Art. 96 A ninguém 4 permittido, incorrendo em caso de infracçio na multa de 
BfOOO rs. e trea dias de cadeia : 

" 1*   Brincar o entrado pelas roa* ou mesmo em casa. • 
t*   Representar em   mascarados   por occasiSo   do carnaval pessoas conhecidas eu 

•uriioraoBas, isto 4 fazendo alluzffes. - 
Art. 97 SSo permittidos os folguedos do carnaval, uma vez que se observem as de. 

tarminaçCes destas posturas, e se proceda com devida cautela, de sorte que nSo se offenda 

Art. 06 E* prohibido, e os infraotores incorrerlo, cada um na multa de SJOOO rs. e 
d duplo na reincidência: .       .   . 

§ 1*   O jogo de parada ou de azar, de que dependa lucro ou prejuízo. 
Í2*   Banhar-se nos rios que atravesaarem a povoaçao. 

8*   Proferir em publico e em altas vozes palavras   immoraes ou indecentes ou fa- 
ar gastos reputados obcenos na opinião publica. 

S 4°   Escrever ou pintar-se figuras immoraes ou indecentes, 
saiam, nas paredes das casas e muros. 

Ar*. 9fr   As pessoas que consentirem jogos de paradas ou azar emjsuas casas, contra 
ediwosto neste capitulo, serXo multados em 20$000 rs. e três dias de cadeia. 

;Y08 menores e escravos que   forem encontrados  jogando, serBa conduzidos á presença 
de seus paea, tutores ou senhoras, os quaes deverBo castigal-os e satisfazer as maltas im- 
,*f?*, CAPITULO XIII 

% Da policia preventiva e hygiene publica 
V Art. 100 Ninguém poderá trazer comsigo armas da fogo, espada, estoque, faca de 

aatttaí «nivate graSda, ehuço. lanças ou quaesqner armas ofensivas. Os contraventoras 
■ario multados em 61000 rs., sendo apprehendidas as armas. 
^4^   101   Nenhum negociante poderá vender a pessoas suspeitas, menores ou esora- 
••sarmis ofensivas, sob pena de 10*000 rs. de multa.   E' permittido o uso de facas, ins- 
trmentos próprios de seus cffloios, profissão e industna, quando trabalharem : 

~ Ia   Aos tropeiros, 
t*   Aos carreiros. 
1*   Aos lenhadores. 
4»   Aos offlciaes mechanicos. 
fi*   Aos empresados da lavoura. ....      u 

Art. 108   Também nBo estarBo comprehendidos na disposiçBo deste artigo : 
§ !•   Os caçadores, quando no exarcicio da caça. 
g S*   Os militares e policiaes. 
§ 8*   Os offleises de justiça am diligencias. 

CAPITULO XIV 
Da hygienee salubridadê publica 

Art. 103   Os fiscaes da câmara e sob pena de 10$000 rs. de multa   deverBo proceder 
-^~~J:!i „lo ewldado para que nBo se conservem nas ruas.   praças, mercado ma- 
í2-rn^Mes aguw esteadas, despejos do animaes mortos ou quaesqner mater.as 
tadouroe ^"«"V ■•„':ií!ir

i
ou DutreíaoçBo, pn««am viciar a atmosphara. 

<**Stt   toSSSftíiVr^m de^morphea de qualquer espécie ou em qaalqoer 
Ari. 104   AS V^^^Z.   ,   A     aeneros   comestive s ou de bebidas alcoólicas, nem 

fS^SÍ&^^l^^^ S^000 "•de muIU e 0 ^ M apei'r 

* "ÁS itflíKSPSKi estabelecer dentro das povoaçôe. bbrtete «rte ou 
-T-^uJr  aue   poderio  ser   prajudiciaes á hygiene publica : pena de 10|000 rs. 

^ .SSSSTdeWOWa fabrica ou fcobal-a dentro de vinte e quatro horas. 
Art   106   K' prohibido dentre da cidade : 
|Ç   Slar ou cevar porcos de forma que se torne 

dua os sana visinhos. 
Twamros ou s^al-os nas russ^^^^  ^ proprlo K?dlo ou impedir a exçe 

Dos 
CAPITULO XVI 
enter r amento i 

116 As sepulturas serBo abertas sob a dlrecçBo do zelador, o qual tirando uma IíM ^•^•■^••I*^t^",
4Jlj*lJ^j,JJa«J 

íronto, irá por olla abriado-as   até o üm. ... .    Haa«rim»u*e HU«f«iurM V!lâtasia*4« 
117 As sepulturas torio 1. m. 54 de  profundidade e outros tantos da coopn- m^pV,..^ 

Art. 115 As sepulturas oocupadas nBo serBo abertas segunda vez, amquanto houver 
terreno em disponibilidade 

Art, 
linha na fronto 

Art. 117   Assepultui 
manto. . 

Art. 118 .0 zelador mandará abrir todas as manhBs duas sepulturas, uma para adul- 
tos, outra para criança para servirem aos primeiros cadáveres que tiveram da ser se- 

Art. 110 Nenhum cidaver será dado á sepultura, sem que se tenham decorrido 24 
horas, e tendo sido repentina a morte, deverá haver participaçBo offlcial; sob pena da 
multa de 5$000 rs. aos empregados ou encarregados desta serviço. 

Art. 120 Os corpos serBo sepultados immediatamente que foram conduzidos ao ce- 
mitério, exoepto se houver ordem em contrario da autoridade policial ou criminal ou se 
nBo tiveram satisfeito ns disposiçdes dos artigos precedentes. 

Art. 121 Quando tiver sido a moléstia contagiosa, o cadáver deverá ser conduzido 
em caixBo hermeticamente fechado, sob pena de incorreram os infractares na multa de 
30$000. ,   , ,       . 

Art. 182 Quando o zelador descobrir no cadáver vestígios de ferimentos deverá, 
antes de sepultal-o, lavar o facto ao conhecimento da autoridade competente, chamando-a 
para proceder ao respectivo exame. 

CAPITULO   XVII 
Dos zeladores 

Art.  123   Ficam oreados os lugares   da zeladores dos cemitérios desta eidade e da 
freguezia do Sapé. .. .' J   j, * 

■  Art. 124   Os zeladores terão 25% das rendas que na conformidade do disposto nestas 
posturas arrecadaram. Nisto, porem, nSo se comprehenda o que pertence á fabrica. 

Art. 185   Sao obrigsiçaes dos zeladores : . ..     , . A 
§ 1* Arrecadar as rendas na conformidade desta lei e dellas dar conta exacta todos 

os mezas á câmara municipal. .. 
§ 2* Tratar do assolo a decência dos cemitérios, e ahi fazer plantar arvores e uo- 

res próprias. . .     . 
§ 3° Guardar a chave dos cemitérios e representar á câmara ou em sua laita a res- 

pectiva comüiiâsao de obras e hygiene, tudo quanto for a seu beneficio. 
§ 4* Fazer os reparos argentes, cuja importância nBo exceder de iOjüüO rs., pre- 

cedendo par ticipaoBo á oommisaSo de Obras. .J_*«J. .._. 
§ 6» Fazer em livro próprio, aberto, rBfcnoado e numerado pelo presidenta da câma- 

ra, a escripturaçso necessária das pessoas que forem enteffMM. «te *, sexo, miaçao, waue 
naturalidade, condiçBo, estado, data do falleoimeoto e enterro, moléstia de que veio a lal- 
lecer, e bem assim o numero da sepultura em que forem enterrados.      ■ .^ 

§ 6*   Numerar todos as sepulturas, carneiras e catacumbas. '  ^ 
§7*   Maraar o lugar para sepulturas o f azel-as abrir. -j 
§ 8o Receber o corpo, junto á sepultura e enterral-o convenientemente, «uando, 

porem, alguma pessoa queira fasal-o, podará sob sua inspecçSo.   - 
Art. 128 An «.mu da camam e ás respectivas oommissSas de obras e hygiene pu- 

blica compete inspeccionar a nei execução dooto» portuins.  

Kxi>«<ii«*uto Om i*r«al«t*asla 

DU ii4* ki—l» 

S» SBOQÃO 

MiBdta» alaltUr a* U.apUlo to AUaaaáss, 
••■■ ptaaioaisU 4* praviacla. • dsasats Fraa- 
•UM Oakrlsl. 

ornsins siiPAcaADoi 

Ds dlvsrtM Baratorsa  aa bairra 4a BiU«la 
Laas, ps4lada pravltoaalai aaatra ibaaaa ai 
tidaa paio prafasaar Saqaallt batrra.—Aa to. 
ttr sarai da iaatraado pabliaa. 

Da satit admlaiatrativa da itasatoto to 

BBQDaaiMnrtos OUPAOBADOS 

Da d. abbada da mastatra to B. BaaU, BMta aa- 
pitai, rasarraada aa g*raras aoatra a aats da aaata- 
ra maalaipal ds Jaadiaby, qaa dsalaraa da atill- 
dada pabliaa o prclanstaiaata 

as dsslaraa ds i 
to. fU to Rasaria 

térrsao psrtaasaala dqasUs 
aalalpil  da Jaadiaky pata 

daqaalla  aid.da  sai 
«tateira.—A" saaara 
lafstsssr, 

Ds Aagaita Mitísrd, padiada para aatarallsor-sa 
sldadla brasilsira.—Pravsto- Isgateaula a Itoto a 
a rasidsaala as Imparia por aais to toca aaaaa, 
■atá attsadlda. 

Da Laii Jasi Bittsawart, prafaassr pabliaa to 
ptimairas Isttrss da Bittsla do Crasaira, padlato 
rantfla para a sadalra da bairro to Oariat* to 
Morra Alto, maalclpio ds Siltalra*.—Cama rstasst 

3* BBCQiO 
í 

TITULO   VII 

Illumina(MO publica 

Dss<gaoa-aa a dia 80 da  Sataabra «iadaara L 
n raaair a janta da alitUmaata aillitar to parashia 
da Baplrito-Saata da Plobal. 

—Rssaamtadoa ia aa dr. abafa to polisia f M 
provldaaala aa aaatida da nlo faltaraas 4 jaaU to 
alialamsoto «Ultar da paraabia da Bsplrita-8«at0 
da Piahal as asssasariaa listai. 

4» 8BOÇÃO 

Palasla da gavsraa ds 8. Paala, 11 to Agoata to 
1880. 

Ulaia. e sana. ara.—Taah» a aaia sabito prasar 
asa aaaaaar a raaibiminta da aSala <(«•, aa data 
ds hantsa, aa sadaraçataa. aaaa asabraa da 
atmmiailo aamaad» par aaa tUaatfado aalaaéaaaf 
para angariar pradastaa assta pravlada, qaa to* 
vea flgarar aa praaiaa axpaii|la BaUAaariataa, 
sa Bsrlia. > 

Par alia flqaai saiaata ds tar aaaa aaaaitala aa- 
viada 70 saislss aaataada dtvataas a varladaa sa- 
pasta ds pradMtsa, qaa aaaataa to raIa«lo a das 
traa aiíS»s dissrlptivaa qas «aaapaakaraa • asa- 
daaada .«ai»; Psllaa aa a.akaM a a.ita trabalhe 
a graads aifarçaV japrsgato prta aoaalaslsjè 

trado antetaiwr aa aaaalba das aa^braa qaa da- 

e embora mesmo o nBo 

nocivo á saúde publica  ou offen- 

IW   Tar couros ou saooai-oa uaa i 
3»   NBo dar axpedíçBo as sguas 

— M   i A._.4.a Âéxm i-tranim 

AH. 107 
ridsdasaa 

ijaAffSSSSa^Sg vTsKr-sob^na-de 58000 rs de multa, e o du- 
g^SFfe S^feíd^s^m0 b^r Jmedida. higiênicas que as auto- 

í£ dtSSo tomara os habitantes deverBo franquear as sua. cjua. a qu.n- 
õrcommSSScrMpitivas para exame  da limpeza a emprego de meio. da 

lt   ,o«   ^JÍlWn^qne^mara   determinar, procadar^-ha vacçinaçBo 

wb p«u d. MIOOO rs. do multa. ^^ ^ 

' • DoJ cemitério a seus  tmpregadoi 

CAPITULOXV 

Do mercado, matadouro e açougues 

CAPITULO XVIU 

DO    MERCADO 
Secçãol* 

Da polica do marcado 

Art. 127 Depois de ser entregue ao gozo do publico o mercado que se está construin- 
do nesta cidade, ninguém poderá vender nas estradas e ruas, a particulares ou a negocian- 
tes gêneros alimentícios, sem que venham depositar-se no mercado por espaço de M noras, 
sob pena de multa de 30|000 rs. e trez dias de prisBo. 

A câmara, ao ser-lhe entregue o edificio do marcado, fará constar ao publico a sua 
abertura a nesses editaes mandará publicar a  tabeliã dos impostos e licenças que ahi se 

Art. 128 Raputsm-sa gêneros alimentícios para os effaitos da disposiçBo acima, alem 
dos gêneros de primeira necessidade, hortaliças, fruetas, leite, queijos, ovos, carnes, aves, 

* "'Art." IM- Os gêneros de primeira necessidade só poderBo ser vendidos em grosso de- 
pois de decorridas as 24 horas, sob as penas do artigo antecedente. 

Art. 130 Os atravessadores de gêneros destinados ao mercado que impedirem a venaa 
e exposiçBo dos mesmos por 24 horas, serBo multados em 30$000 ra., e na mesma multa 
incorrerão os vendedores. «,,«t.       j       _v>.txA. a 

Art. 131   O mercado estará aberto diariameato das 6 1/2 horas da manhB ató ás 3 

Art. 132 Para certos gêneros que nBo íorem hortaliças, fruetas, ovos, aves, farinha, 
biscoutos e doces, a venda no mercado é obrigatória todos os dias. 

Art. 133 Na hypothesa do artigo precedente o vendedor a o comprador na falta uo 
primeiro fica obrigado a pagar immediatamedte   o imposto da respectiva tabeliã 

Secção 2* 

Das empregados da mercado 

Art. 134 Logo que as rendas permittirem, a câmara nomeará om fiscal do mercado 
que vencerá annualmente 240Í0OO rs. Emquanto, porem, nBo for possível •T^to *»••«" 
rendimentos, oecupará esse cargo o fiscal da freguezia da cidade, aquém aeamaraarbi- 

^"Vrrirt^do fl^"; oamara poderá nomear ou admittir, attanto ás axigenoi.. 
do serviço, mais am on dois adjuntos, a quem arbitrará vencimentos módicos. 

Art. 138 O 6soal do mercado terá \ seu cargo, alem da flscalisaçBo de todos os gê- 
nero, expostos 4 venda, toda a sua esoriptursçBo, concosOo de licenças 4«J*» !«""' 
pela urgência, ser concedidas pelo presidenta ou pela câmara municipal, cobrança dos im- 
postos e administração do serviço. ,  _«_«« 

Art. 137 O fiscal do mercado 4 responsável por tudo quanto se der nessa repartiçBo, 
sob pena de multa de 30$000 rs. e suspensão do emprego temporária ou deflaitivamente. 

iLrt. 138   S*o, alem de outras, obrigaçdes de fiscal a conjuntamante dos a ijuntos . 
§ l« Conceder licenças dentro dos limites do sa»s attribaiçffes, deixando os respecti- 

vos talfles. ^^ ^^ dm Tenda ou n0 aoto dB t„diçâ0 dos gêneros, si o comprador for 
quem obrigue a pagar os impostos respectivos. .      „-.«-♦«. 

■ 3*   Designar o lugar *a lugares ou que os gêneros deverBo estar ou ser expostos. 
1 4"   Paxar com que o edificio do mercado e suas adherenoias conservem-se constan- 

viaa saapar a assaassaa 
Pala aiaba puta • saa ooaa to proviasia raita» 

as «a léaaata agradaaara »»»««§. aatagraato 
•arTÍva. qpa aom taata patrlaUaaa praataraa aaa 
intaraaasa taaas to ausma piaviasia       ,.      ^ 

Daaa gaarda a vv. aaaa.—Bailai* Paratkyba. 
-Illar. • aaaa. asa. praaldaaU a asabraa to 
aaaaitala agsasladar* ds pradastts pata a Sapa' 
ai«lo ds Bsrlia. 

—Palasla da gavsrac ds 8. Paala, ti ds Agasto 
da 1884. :--i 

lllaa. ara—A aoaaiaaia aaaaada aa data ds 
10 ds Pavarairo ds aorrsaU aaaa paio as*ilMM 
tradi intaciiur para a fla da uafariar nadaáfaS 
dattt prarlatit, qaa daraa Sf irtr aa Bzpaalfto 
Sal-Aaariaaaa, aa cidadã da Bsrlia, aaoba.toaa 
offlaiar saaaaaisaada tsr-aa toiaapaakado aaau 
iasaaksaaia raaottaado para aqaalla aldoto TO 
saizSss aantando dlrsraa. aapatiaa da pradastaa 
qaa vaa oipaaiflsadaa datalkadaaaaU on apa ra- 
Uf Ia par alia argaaltada. Mo aaaaa sfliaia paia a 
saamisala qna, par ata iatarmedia, saláoaviato 
• atta attttia«la aaa lépia d. taaasiiasáaJislii- 
ol». 

Satiafataada ds kaa grada atta rtqaiaifla taaba 
a praisr da Jantar a raflrito tépl», a aolieltar daa- 
aa baaaasrita tataaiatCa tadaa at taaa baaa aflatas. 
ia aada a flgarar oa rafaridat pradaataa aa ixja- 
ti«Ia qas daveri tar laaagarada ao dia 1* ds Ss- 
taabra prazlaa. ,    .. 

Apravaita a appartaaldato para aigaiflsar a 
vv. ti. o aaito sprspa 0 aaaiid*ra«la. 

Daaa gaarda a vv. aa.—Illaa. ara. pratidaala S 
asabroa da Caatra da Lavaars a Caaaartia (C4r« 
U).—Barla da Paraakyba. 

OmOIOS SSSrASBADOS 

Da prstldaate da diraalarla da SaaU Casa to 
UUarltardii ds Itá, padiada antraga to qaaU to 
1:0001000, fitada saao aaxilia a aaiat.—Aa tta- 
taaro praviaaial. 

Da saaaitilo ds abras da sadta da Plraaaaaaa- 
ga, padiada satraga da qaaU vaiada para taas 
abraa aa ar$amaala vlgaata.—Utai. 

Da saaara aaaisipal ds Baqaira- sastaltaado 
aabrs a sabraasa ds lapostss.—Ao dr. praaaradsr 

Da vigário do Saata RIU d< ParaUa. padiada 
para aor aavlada i rwpastiva saaara a plaala to 
Bava aatrit.—Aa dr. dirssUr girai to ibrat pa- 
blitai. 

BlODBamaaxu aisrAOBASS 

Mariaaa Radrigoas.»Ao UtMara pra- Da  Jaaé 
TiBSiol. 

■ DOS CBMITSaiÚS 

Os entarraoeatos  continuarlo a fsiewe 
a nos que para o fature se filarem 

ri. ^ - torios arBo considerados   munimpaes e Oi se-^ ■ r      ,e:"'_^^r2A- (Ucalisa^o da eaaara 

nos setasM eemltorles públicos 

em tudo o qaa disser raa- 
Art. 100 

do mwiaipio 
Art. 110   w»w»—~-"      .     .*,»««■    i rci.iMçlo aaeaaajm- 

carnes oa paixes em estado 
determinado 

a cares- 

temeoto em aatado da assaío completo 
§ 5»   NBo consentir que sa vendam gêneros deteriorados, 

da decomposiçBo, devendo inutilisal-os e multar os infractores  segando o 

§ §•   Proceder a maior vigüancia para que os vendedores nfio especule com 
tia do. mantimantes, prejudicando o»  compradores- _M:_J;..J». 

§7*   Velar ookstaitemaate para qaa cs coapradoras nBo poaam ser prejudicados 

^ q
ín?U Teí^ieu podar as chaves do mercado, sendo responsave; pelos genera. ahi 

""ÍJjíCSL e denunoiar A ««ara ao presidenta , ao  lUcal da àdad. contra 

TS" *£í£fâi • »—o Pmeuir dc«»nl«s . t.-dtos ^f fo •dütoto. pm- 
dando em flagrante os deaordeiroj. renHttaodoos insontinenta a aatoridada policial. 

|a    K«pr,««nur à «amara sobre tado quanti for em bem do serviço. 

( Con/MHia ) 
I 

5* 8BCÇÃO 

Pel ozaasrado a aldadlo AnUnia J.i* to Laaaa- 
ba da lagar ds aoaaaBdaatO da paliai* latBlto Ba- 
aaiaa, o aaaoado para prooaoksv soai * ««a o slda- 
dla Aatasla da Sallsa Magalkisa. — RottalUa* 
ss s tUala da aaaaada ao dr. abafa to pillaia. 

—Raoiaaandaa-to a  «aaara aaalilpal da Sao* 
srgaasU; »!*«■•» X» ••?- 

'   Mo SaqaaU* '•'- 
aotr» aaa isf»rai;«»a 
plaaUa da jali aaalilptl O tobrakli 
aa. Minai AaUalo   Fraaaa a  fcogsst» «aotas to 
Aiarida, prasUraa janaaato i iagal. 

asaostiMBHToa sasracaistt 
Da baskarol Jaaqala Prato to AsambaJaoCaU' 

Da Jaoqaia Forroira to  Silva Oarda. — Ao to. 
ikiia da paliai*. 

Appfof»f»a-aa u elissll«ilis das IsSrsfa qas 
aaa ■aaicipiaa to  üiaaa o   MU to FrisaMa W-» 
U mt ilbartaíaa ?^« í' qaiU garal o 4» pmvU- 
aUl to faadi to sasatlpails. 



ooawno rACiuflTAiH>~i6 d. Ago^u» :• it 
*im»mtt dai raipMtlvH J*UM '•  «rpkl*! • ttU» 
•taiMT 
■sl(lrta-w ** )*au   '••1>i«ti.«.  ■•■■■■IMB 

d»-M   ••  JaU   d* crpU-i. lafcraulM   ««br*  • 
•Uuiactglu 4ui ••iravu qat ■• «■•l«lpl« da Ila- 
patlalofi taa da aar alfarrltd»! pala 7* qatta ga 
ral a 4a fratlMlal da (UB<1. da aaitaalpasl* 

«■«■■UIMINTO   DUPAOIÂDO 

Da Joié UKaaaMala da SlWalra, par aaa praaara- 
dar Avallna da Paala C«r»»lha.—A1 Ihaaaararla da 
íaaakda paia lafaraar. 

r«tMi-la a*i pollolM 

Saaratarl* da  paliai» da praalaala da Sla Paala, 
•m 10 da Agaata da 188A.-1* aaa«la—M. IN. 

mm. •xm. R.—Partlllpa d *. aza. qaa (araa 
haatiB paataa aa libardaia, par ardan àt !■ d*la- 
fMla. Laia Alraa da Ho.»., ABIOBí. U.aaal da. 

astaaaoa aliaaUaaJ.k* Ur.l««, Oallharaa (i.- 
bical i aaada datldoa. J.lo Kr.atl.a. Jaraaiaa daa 
Paaaoa, Bpblph.Bla da Crai, par taraa aBbtrahida 
aapadaa da BB aaaar qatlaBdaira. J.aqaia* da 
Ura., Tbarata liaria da Jaaaa a Baa.di.U Vraaaa 
da Oaaarga, par ébrioa. 

■UBDILMAOIA Dl 8ANTA.  IPBiaBHU 
■ 

Paraa paalaB am llbardada : Ijoaai. da Silva a a 
ItaliBM RapkMlOaBdla- 

ral dattda a italiana Qambladi Carlat, por tar aa- 
paandB* faridaá Jalio Briaaqaa. 

O raapaati». aabdalagado taaoa a.ahaaiaaBl. da 
<aat.. atada . .«.adida asaalaada pala aadlaa da 
paliaia dr.   Paraaade  da Barroa. qaa daaiaraa aar 
lava o ftrlaaato. . 1   _ .   . .  »._•. 

Fal aaaaaaiaado a rafarida Batapla par Aataaia 
Daainga.f qaa aa raa da Dr. Jala Thaod.ra aahlr 
ama barralr» aabra a p.rt.faai Jaaqaia Dlaa 
Agraia, qaa flataaoa a paraa dlraita (raatarada. 

A rafarida aataridada taa.a aaahaalmeata da ae- 
aarrldo, aaada a afaadida aaadailda para a Baata 
Cata da MuarUardla, daptia da aampataata tzaaa 
■•dlaa. 

tuBoiLaaAau Bá aoMBOLÀeZo 

Fai paita aa libardada a italiaaa Ctnataatiaa 
Mlllaaa. 

aDBBBLBBÁOU DO BBAZ 

- 

■ 

'■   ■ - 

Fal poita   am libardada, a iUliana LMBIO Oial- 
lia Jaaario. i.„i_..4. 

O raapaativa aabdaUf ada taaaa aoahaaiaaata 
da faato da havar aida (árida aa raata a partugaai 
Jaaoaia Maraira, qaa apra.aBt.a-aa a.qaalla aata- 
ol. da 11 boraa da aoiti, daalaraada iie>i»:>«*atiSt, 
aaa fira offandlda por doía aapragadta da Eitapla 
da Maria, igaoraada o aaaa da« aaaa offaaiorai. 

O fariaaata í.i jalgada lava paio madiaa da pa- 
Uaia dr. Farnaada da Barroa. 

■UaBBLMAOU DO  «DL 

Faraa p.ataaoa llbardada, Raftaa Jaaé da Caitra, 
Jaaqaia ABtaaia da Biplrita 8aata a Baaadiata 
Laapoldiaa da Caatra. 

Ma illaaiaaslf pabllaa aada aatarraa. 

8KRRA ttta*Á. 

Ctnfaraa aaaaaaiaapla do '«•P»»11»» f,,„,Ç,.dK 
da paliaia, datada da 7 da atrraata, ao dia 3 ia B 
haraa da Urda, aaicldaa-ia, aaa aa Ura da garta- 

1 D t- da aal da pda 
t Diua da aallada 
3 DiUa da «taalaha (agaardaalHl 
3 Ditai da aipirll. 
1 Fra.ao da mal da (aa. 
1 D Ia da aal da dp.baba 
1 Dit- da B«iaaaiada ela. da  C.p.baba 
I Dlio da banha d» Jaaari 
1 Dita da baaha da Qaali 
1 P.atta da «<ra aaaralla 
1 Vidra da ararata 
1 Oarda da aablra 
1 Rolla da aipò 
C Padr.a da Ri. Piraaltiba 
Bitta abjaataa ato azp.alaa pai. ar.  Oarlaa N«h- 

"■# Papiaaa im vinagra 
Maala aa aalda da aiiatar 
OaDgibra aa ataaaar 
Biaha da paiaa 
Caaaaa da laraajaa aalaataa 
Aaaadala 
1 Caída 
2 Qnalidadta da aagtagaa 
1 Abtbóra 
2 Cayatiai 
Eataa pradattat ti. aipoit.t ptla azaa. atpiat da 

ar. Oarlaa Nahriag 
1 Ababdra (valga Laxaraata) 
Btto pradaala d azp.ttt paio ar Jtlt Rodrigaat 

Baibtta, rttidtata aa Piraaiatba, pravlaala da 
S. Patia I 

3 garrafaa da vlaba ntalaaal. 
Btta pradattt é azpittt pala ar. Carl.a Nahriag. 
3 garrafa,  da viabo  aaaiaaal  («araa  liartlaha 

Hlladarf) 
Bala pradaala é azpttla   pala  ar. daltlab Mal- 

athalla, aag.tUata, atradar aa Piraalaaba. 
1 (rata. ata fabl 
1 dito aaa (tbi aia.ts 
1 dito ata farlaha da atlha 
1 dita aaa tapitaa 
1 dlla aaa palvilha 
1 dlla aaa g.aaa. .   .. .„ 
E.tat prodaatta tlt tamaltidta pala ar. J.id Via* 

gaa Maait, faiaadaira. aarad.r aa Piraalaaba. 
1 fratat da farlaha da aaadiaaa 
1 atlza da ailha aa atpigat, t.rtida, •and. i tat- 

tata, aaarallda, brtaat, pinta a piptaa 
1 fra.aa aaa maat.ifB 
1 aallaaçla da oazlabaa da barro. 
Bttat   pradattat  tio  r.mattldo.  pala  tr. Jatob 

Karatb, lavradar, ratidtata aa Piraalaaba. 
1 graada lata ata aatacar 
1 garrada atm agaardaata. 
Btttt pradatlat faraa raaabidvt do aageaht Cm 

trai da Piraalaaba. 

da   allba    da   Bania 3 Dltaa       » » 
Aaaro 

d Dllaa      » • 
3 Dllaa       • » 

Aaar. 
Balai pr.d.ttaa (araa raaattlda.   paio   ill«. ir. 

Jaaqaia Sirlaria (aaraatl) 

da aldit. dt BaaUt 
dt    araaid    da   Bati. 

CAIXÃO N. 27 

CAIXÃO H. 31 

1 Ltla aaa farinha da milha 
Rtatllida pata aza. ar. C      !J iu T.ta Ri>a 
1 Sataa daa«(i 
Rtatllida p^la ezaa. ara. J. Latia Bondlaa 

Navatt, (atandaira, latldeate aa Qaalat 
1 Baaaa da algodl» 
2 Ptqaenta ••«.•• da tafé 
RtBattidat pai* *r. M<a.al Cynata Rta.t N.- 

gaaira, (atandaira, raaidaota aa Itapatialoga 
1 Ptqatna aaiza aoa (aao d. Btlaa d. Dtacal- 

vad. 
Riaaltida pai. ar. Ifmotl Alvat Oarrfia da Ottla 
1 Btttt aaa 16 kil.a dt tale 
Rtaaltida pala ar. J.fé If.n.al Alrat Parelra dt 

Silva, (atandaira, raaldanta aa Panha d» Ria do 
Palza 

0 Calzataaa gaaaa prata, (tbrlaada ta Piada- 
aanbangi ba 

Raaitllda ptla ar. Uanttl Uaiait, ntg.aiaDta, 
raaldanta ta S. Paala 

1 Ralla da aipò gaamb6 
1 Dita da tmlilra-atiú 
1 Dlla da Jangada 
1 Dita da tatta da altd galumbê 
1 Dita da alio aapabyba 
1 Dita da   »   Bmbaaba 
1 Dil. da   >   gatalâ 
1 Dilt da aaaaa da aipò gaiaabâ 
Bttat prodactui  furta laaattidat  pala illa. ir. 

atranal Jaaqaia Sart.ri. 

VOLUME N. 32 

1 Qranda dlallao da Paraba (ttpidat ptrat) 

VOLUUE N. 33   • 

1 Dlttíaa-Jaatraadd (aaahtaiaa flraaa) 

VOLUME N  34 

1 Dlatiao—Caviaaa (Dalbargia aigra) 

VOLUME M. 35 

1 Dialita—Satnpira (Bapiplranna Bi wiithéi aa- 

'*'' VOLUME N. 38 

aa  C» 

1 aaaaa aaa 45 kilaa da tafé 
Ramattida pala ar. ttnanta-aaranal Balvadar R«- 

drigata Piaantal,   faitadaira,  ratidaata 
ahaalra. 

3 taatat aaa aafd ,    «     .   o, 
Raaaaltidat pela ar. aajtr Jaaqaia Datrta Pia- 

te Ferrai, fatandiro, ratideate ao  maaitiple  da 
Araraqaaia. 

1 aaaaa aem algadle aa raaa 
Rtaaltida paio  ar.  Maaotl Qtedat,  ladattrial, 

ratidaata aa Tatahj. 

CAIXÃO M. 28 

2 taaaat de tafé, ai. 1 a S 
Raaattidae palea ara. Oliveira Qareai & Iialt, 

faiaadalrai, retidtatei ea Qaelai. 
1 pnaatada borracha, da aaalaipia da Ittpeti- 

alaga 
..-»,  -- - .    ..     Raaattlda pala ar. dr. Fraaflaaa da Paal» da 011- 

aha. a targanta aaaaandanta da daattaaaanta aa  nin Coltiuiktt aadlaa, ratidtnte aa Itapatinlaga. 
■aaa Fraaalaaa Bllaa Preatea. «J.J.. i.       1 pateta aaa aaaalraa da taeidaa 

O rafarida delagada proaadaa *i (traalldadai ia*      R(Hattide paio ar. Maatal Oaadet,   indailrial, 
raaldanta aa Tataby. 

2 paqaeaat aaaaaa eaa aafé " 
Rtattlidat pila ar Uaaaal Rtaae ü«g«alfa, (a- 

lendeire, ratldanta aa Itapttlttage. 
1 aaattra da taaaa 
Riaatüd* ^iie ar. Qibrlal Ayrei, (aiaadalra, ra- 

tidaata «a llapetlBiaga. 
'   í lata aaa aaluat, (abriaada aa Bla J>le do 
Oaplvary 

f lata aaa abd da Itú 
Rtaatlidai pele tr. dr. Joaé Ellta Pathcao Jerdtt. 

(tnadelra, raaldante ea Ilú. 
* ...«w «a ••*• «H, ..... \u. iBUDt.Ipl. ao Arara.) 
4 latai da aafé 
1 dita da aaizana 
1 dita da farinha da ratpa 
1 dita da ratp» 
1 dita de ararata 
1 dita da farinha da allba 
Falktt da latna 
Fibrat dt tatta 
Linha da taaaa 
Oarda da taeam 
Boza 
Btlaa pradaatta f.ram aayariadei a raaettldaa 

pala illa. ir. aeranelSartano 

CA1XÕSS NS. 20 a 30 

3 Garrafal da agaarlaata da aaainha da Santte 
3 Ditai » » »..„»., 
3 Ditia » » »  da   Magy   dai 

Crataa 
3 Dltaa > » a de O* 
SBitii » > > da 8   Paala 

PIMIA DO MO DO nua 

Fona ataiiiiaadat ■• di'* *? Vu*^'«íl" 
atada daaaler Jaelalha Ciatr» pala faltar da aaa- 
aa. dt aaaa Aatonl., aeerava. t adaiaittradar 
Mtdaato Aaltale dt Toltdo t a tatrava Lalia. 

O aiaaaiia» apda a parpatraglt dt dapla aaaaaai- 

Vreipaatlva iatarldade prtaadaa. V. dillgaaalaa 
lecatt, t trata dt laallaar a atolara da tio laper- ,    .      -.-i,r- 

, ..  _ dlgaa pratidaata da pr.vlaala.-O tbafe 
da ptlleia, Maattl lavtaal Radrlgaea da Silva. 

üelaçfto doa productoa remettl- 
doa para a «xpoalçdlo Uai Ame- 
rlnanat de Berlln, aogaafiado» pe- 
la eommMadu aomeada para es- 
te flm ma província de  ••  Paulo. 

1 Dittiao-Casetti 

VOLUME N. 37 

1 Tab.t—Peroba (Ipidta peraa) 

VOLUME N   38 

1 Dlatite—Ctbreúva (olei) 

VOLUME N.   30 

1 Diatict—Jatahy (H.maataa m rublit) 

VOLUME N.   40 

1 Diiliti—Oddra (Cadralabraallianiaa) 

VOLUME N.   41 

1 Dlatiao—flaaitilá (aatr.aina) 

VOLUSlgN.   42 

■ 

1 Olf.tt-Uarda 
% 

VOLUMBM 43 

'.(Ceaalatla) 
CAIXÕES NS. 22 i 24 

Riaetidti pele er. Ttrlego CCtaer Paas da Caaar 
ao Danatre, ratidenla em Ctaplati, atntenda : 
21S Aaaatrta dt aafé qaa ji  (araa azpeilaa na 

Ezpaalcta Regianal da Caapinaa, erginitada pele 
iM.ao tr, Ctda aaa deataa amtttrai aontetn 3 ki- 
laa dt tt(é.    CA,X5Ba,,g.25BM   • 
Raaattidot ptlea ara. dr. Maaeal da Moraia Barras 

• Carlea Nthriag, raaidaatat aa Piraaleaba, ajn- 

B Oanafta da   aal da abtlhaa 

— 

FOLHETIM ao 

A HERYANARIA 
POE 

XAVIBÜ »B MOIVTtiiPIIV 

PARTE PRIMEIRA   I 
. 

««•eli 
• 

■ kna 
Btajaala   Lertyar aaatta-ia á etirivaaiaha, 

acamã a'ãma fõlüa de pepel da aartaa, ttada la- 
ôrtato a eariabe do etrttria, a aa latira garrafal t 
alara traaoa lapidaaaala a raiaaaha de ttttiaint» 
qaa Jayma Berülar id tarla qaa aopiar a aaalgaar. 

-Bla-aaal a rattanb. ea qaettlo : 
« Ba abalz. aaelgaedo, Jiy-a BarBUr. tntlgo 

araad.r da Maraalha, a ta.r.nda .ttatlmaaia a* 
Pafia-Ballgaaliaa, na raa daa Oaaaa a o4, dealaro 
atatlgn.r aa praeaata tttltatata altgraphici a ex- 
prterft da alaha derradeira vtalade. 

a A alaha fartaaa aleva-ee d eaaaa da aa mi- 
ikg. iuntatte t Tiata ali f r.aaM, aa aapaela, da- 
yaaltada Uat. em alt de Bealaala i*fOf»t.U- 
ballila ea DiUn, et»o ta ptder do tr. Darid Bta- 
taapa. baaq.air. aa Martelh.. a, tléa dltt.. da 
aa. ataat da trtttniot a eiatoeoti mil (raneoa, 
aaa aa datlla. d daapra da aa iamoral e aoa gai- 
ta, te laataUatB' 

« Lato a Caailla" Bara'.', alaha Ilha laglliat, t 
aaaaa da atttaaaUa a alUnta  ail (raaeM, a a pa 
toaata qaa taaeloat ttaprar a a ma aerreapoadaata 

"rua .'liaria Aaaala Beraitr, aiaka fllha nataral 
raaaahaaia.. • aaafratU d. laparl.a.l. dt qtalr. 
ttalti t iii-f- -" fraaa.t, .« itja vlate t de.. 
a<i ilhtaa da raadlaaata. 

« A pr.pri.dada daetaa aiÜriJMltttifMIMilt 
ali (raaati ptrlantará a Bamt-Reta, Ilha da Aa- 
gala Bttaiar. _        _ ^ 

a Mo aaa. aa aaa Baaa-Raaa vtaht a a.rrtr 
.ataa da aaa aii, a prapritdtde detta parla da ai- 
Zi. «.rt... T.it.r* part alah. Ilha legitima, Ca- 
ailla Baraiar, ttad. a.U pir eeaarg*, et ttaa har- 
áairM. forataar d aikbi Ilha aataral. Aagala Btr- 
r.,r. t.t.l   da   rtada   viUliai.  etllptlada   aait 

« FiiU ea Dljoa, «• '• e.rp» t da Mérito, aa 
éla li d. Di.aabf. da 1883». .;^r . 

BMaaato o taballiât redigia a.t. p»]4H* d» 
Uaua.aiu, -xr»^ Baraiar liabt t.hid. ta prtfaa- 
aa aadltteC*. 

Oaaada Bealaala Lartytr taralaM. lavanloa-aa 
egaaoaa   Ugalraaeale a -      - 

pel ahtla dt levlaf, jalgo tar falta d aelber pcs- 
tlvel. Ctovea-te etta f.rat f 

O ez-araadtr, tlrtdo da aaa aeiltapla, agarran 
ae papel a lea aaa prelnadt tltançle. 

—E* itta ezaetaaeate, ditta alie. 
—Eatl.. ala aa aprateata na taa aipirila ne- 

nhnma tijeiçlt I. 
—Menhaaa, 
—Fali bem, atBtiaaea a taballilo, deilgaandt 

uma taerlvtolaha oll.ttda parta da tat, eeiaata-lt 
aqal, qaarlde eaiga, teaa aaa falha de papel ati- 
lado, etpla tixiaalaanta tale raaannhe, ataigaa a 
tado leark ara regra, a garaatt-le qaa nlagnea 
aatte anade ptdard peatar ea ataaar aa tattaaen - 
to lia regalar... Baquaatt Ia atarevet, ea expedi- 
rei algnaa aag.aiei e almeçaraaea Jantae. 

Jtyae Barnler (tite tentar n. legtr iadleade ; 
egtrr.n ea aaa (tlha da papal atilada a nUaa 
panna e eta^?oa a tépla da aat. ttataaantaria re- 
digida par Beájaaia Ltraytr. 

Baqaiala alie ezeaata eate trabalhe, vtaaa tar 
tea Ângelo  Parali, aa aafi reataaraat  da Ihea- 
•'•■ Teraaraaee i aaaeatrar tlli ea pirtoatgea qaa 
apatia laaat viata a qae dtvt daaeapaahar aa pa- 
pal laportanta aattt varidita hitterit. 

B* aalte da iadatlria qaa tiaravtatc e palavra 
«vtridiat». parqat é thtgad. o aaaette de afir- 
mar aat nttaaa Itlterta qaa nataa narra;!, onda ia 

1 Dtstite—Jtqnltibá (etavatari lagalla) 

VOLUMBM.   41 

1 Diitito—Ciagtrana 

VOLUME N. 43 

1 uitiita—ArariM* 

VOLUME N.   46 

1 Caizltaia amaatroa  dt aadtirai 
T.d.a «altt pr.daila<

> UosJs a vulotte n. 32 até 
u n. 46. («raa n maitidoa pelo ar. dr. Fraseiae. da 
Panla R.a.t dt Atevedo, iBgtabtirt, ritldasta 
na eidade da Oiaptnai. 

CAIXÃO N. 47 

12 GKrrafrt da agtardant» d. dnat qaali^tdtt 
Rtualtida pela ar. Oaoól^o Jaaé  da Silva Strrr, 

faiindaira, retidtnla na Li»eira. 

CAIXÃO M. 48 

Uaa grande variedade de aatatrai de arrez de 
engenha eential de Ignape 

Reaettida paUt trt. Ciaadiua Piraira da Silva 
A Caap. indnitrlatt, ratidtntit em   Igatpa. 

CAIXÃO 40 

12 Oarrafa» de ag  ardente   da laBaa   ra.llltait 
ICimoltldi p.lea «ia. Maralll 4 Ctap.iadaalrl «a 

rtaldanlta »» llà. 

OAIXdBSM. 60 a 60 

Reaellld.a pala («brita da farra da B. JUIK da 
Ipaaaat, da p'.vÍBaia d* 8. Paait, a dirigida pa'0 
Illa. ar. dr. J.ai|aiui üa Bllra Marta qat («1-aa 
(a-m^aibiri» tigalnla nelieia : 

VA\MU:K OB PBIIRO DB 8. JOÃO DO 
IPANEMA 

Btta (tbriet atld tltatda aa pravinola da Sla 
PtaU, toi 23*, 30'd< Utitnde tal, a dltttaela dt 
020k:i.iii.iret d. Ria da Janairt, tapilal d. lape- 
rla d* Brttil, a da 222 kllumttr.a da parta de 
Sanl.a 

Saa aliara aaiaa de anel da mar é da 163 
aal roa. B' pr.pri.dada naai.B.i e anilead. 
pel. eatadt, l«nda par Im printipti farncatr a aa- 
ttrlül ntiattari. a.t ttat arttntiit aaaminhtide 
ferr.. 

A. íl.rttttt aand. te prepara a atabattivel para 
at trabalhai aatallnrglett, aaiapaa naa araa da 
0,051 haalarat. 

Tadat ta malerlait a ualtriai primai aaprtga- 
dxt slu expi.rad.t denti. doa limiUt d. atlabale- 
ciaent*. 

A («rv* motrii é byJraaliaa a tttabau a vapar, 
a.jat gtrad.rat ti. aquatldat pela ealar perdida 
dia (tijit. 

A (abriea taa talaalaanta aa talividade 2 (or- 
nai ait.t <l. 8 5 melras d. aliara, pradetind* lida 
am 3 000 kiicgrtusr.t nm 24 barti. 

Dtit novot (ornai aliai, d.a qatat am a«t& ter- 
minada, e antro aa ainttraeult, etm 12,5 aetrtt 
de alt.rt, dtverlt tameçar »,fanaai»o«r,»a> brava. 
A pr.datfS. rtiaria de etda am atld ealealada am 
10 t.ntladan. 

Dam (orjtt da reflua, ttberltt, atjt talar pr-rdldo 
6 aproveitada para ratqoitar na reverbir* ti (err.t 
qae tem de pataar n. laBinador e aqaralaaat. dtt 
gfidtrdi da vap.r. O prtaaiaa da reina é atme- 
Ihanta at Slyriaaa. 

1 (.roa de aaldaor, lambem aim apr.veitaminta 
da tal.r pkrdid. n'»iu ravarbera. 

2 martalioa plIStt, 1 maninele bydraaliaa a 2 
Irene de lauinaderoa tom|8i t aatirial da tffltlna 
di farra «^'e.-val. 

Ea brave dar-ie-d ttme.-. a (abriiifl. de »ç. de 
tamanti^Sa, para a qaa diipSa-ia de am (arno ba 
pinto aanaleid.. 

Stndo a pradatgto da («brita, limitada da   nattt- 
tldadet  da  EttaJe, ttlá daterainidt qaa alia ttja 
da 20.000 kiligramaat de (arra gaiü branee e ein 
tento,  a 12.000  kil<igraamat   de   (erra a aft, par 
dia. 

C.UXÕZS NS 60 li 51 

Âaiitttai de mineri. de farro, izyJel. Je (irre 
aignetlta (Fe 2  0 3 Fe O). 

CAIXÕSSNS 52 6 53 

DiffiraDtit atuattrat de farro em gaia, bnnet de 
refina aainimlo de a.ldtgem. 

CAIXÃO N 54 

2 lapat ttndt ama b at» obtida aa frrja da refi- 
na, et a ter batida n. aartallo pill., e «nfa bati' 
da e ea Ideada. 

C.Ustfdet de peqaanat aaattraa aorladai daa di- 
vertia qaalidadai da (erre. 

CMXÒ5Í8N8 66B50 

Aaaetrae daa differantei bltolae de (irra da eoa- 
merei., prtpirada na (tbríta. 

CMXÕ3SN8. 57Á59 

3 eaizaa e.ntend. draga. 

CAIXÃO N. 60 

1 aaixt ata aaitlra. da ■adairai. 
Balei  vtlaaae  aSa  rtaattidaa pala ar. Rad.lpha 

Lihaaan, pharmaaaatiee rttldtatt em 8. Jeié dte 
Caapu. 

CAIXÃO N. 61 

36   Ç*frmta* Am  vink* mt«;oo»l 
Remattida ptla ir. Libarla Oaldtthmldt, tatldan- 

te aa 8  Paala. 
CAIXÃO N. 57 

2 ta-úi impaihadat. 
2 dilui tom taaapo da talim—larviadt de ga  rdt- 

Jaiia. 
R«m«tliil»i lata «ira. ara. d, Eli». Walgl, rnl- 

daute ea S. Paula. 

CAIXXO M. 00 

36 ama.tr . de aideira de lei, ea féraa da livra 
Rauiellide ptle Companhia de Btlradt da Perro Ma- 
gy.at. 

GAIXOliB N8.01 B08 

4 amatlrat de aafé llatrbia 
4 aoiaalrat de et(é e.aaaa. 
Ranttlld.a ptlo ar. dr. Rodrigo  Pereira Rarrata, 

(•itadelr., retldeala aa Rlbairle Preti. 

CAIXÃO N. 63 

12 garrada dt vinha ntaltnil de 
dadet. Riaetllda pala ar. J.aqaia 
(aiandilro, ritideate aa Tlelé. 

CAIXÃO N. 04 

divertti qaaIU 
Autuai. Oeriit, 

2 tatlti dl lafé. 
Rimttlidtt   pila ar. Jala Tyblriod PyrttlniBgi, 

(aiaadalra na maaiaipio da Mtgy-aliim. 
Z taitaa de etfé. 
Reaettidit pilo ir. J té Oaadea de Seett, fmn- 

dalra, ratldante aa 8. Paala. 
1 paaola e.a 13 aaottraa de aadalrai. 
Remaitidaa pila ar. aoranel Manael Affaaaa Pe- 

reira Cbavaa, raaldanta era Itapetiaiaga. 

CAIXÃO N. 05 

1 aaiia de eafé era ..... 
ReiBttlida ptlt ar. eapltla Jate Igntela da Silvei- 

ra Oartla, ftiaodelre, ratideata ara ItapallBiaga. 

CAIXÃO N. 60 

1 meapad. ata aa arbeata daneainada Riaaa 
Lvzariant, prtprio para f.rrtgant dl aaiaaai. 

Riaetlldt pala tr. Jalu Tybirlgd Piratlaiaga, 
ftitn<elra, ratidtnte ae aaaieipie de Migy-mirlm. 

CAIXÃO M. 07 

1 talzB. tentando daia mala. da tollt. 
Rtmattide pai. ar. Jaaé Ant.ni. Otnlht, prapria- 

tana de aa e.rtaae aa t dada de 8. Paal.. 

CAIXÃO N. 08 

12 garrafas de viahe Unia. 
Rimatllda pai. ar. Mtlhena Bletalfi, Indailrial, 

ratidinla em Italiba. 

CAIXÕaS MS. 60 a 70 

12 garrafal de vinha tinto. 
6 ditai da dite branea. 
4 ditia de geraplga. 
2 ditai da ageardinte da ave. 
Raaattidat   pala  ar.   Qaapar Pereira da Caetre, 

ladattrial. ratideate am Ilallba. 
Oi caixfiia da nt. 57 a 61 qaa levaa etta tlgaal 

tara a naaaresle de trdea pala aigaiatt féraa, per 
terem tida anviadaa diratlaatata peloe reipeelivei 
ezptaitorta aa tr. Jalle Dantiao, dt Btnlot t 

66 M-58 B-56 O - 66 D a 66 B. 

8. Paal», 7 de Agaata de 1888. 
CONDI Da Tuas Riea. 
JOBK Da\aTa RoDutuia. 

Joio ADOLrao Soai»MBTn. 
JoAtum SiartRio. 

CAIXÃO N 58 

2 tttui da café. 
Remettldta pele er. 

lidinte em Ararei. 
Dilti( Bran», faitndair*, re- 

CA1XÃO N. 50 

LI da carneira 
Fama am («Ih». 
Ramattida pel. ar. dr.Radriga Ptraira Barrelo,(a< 

iiadeir. n. ttaaleipio do Ribaira Prtlo. 

CORREIO  PAULISTANO 
Foi exonerado, a pedido. Joio Franon 

Bueno do oargo de ageate do correio de Mo- 
gj Guassa, tendo nomeada para aabttitnil-o 
d. Maria Serafina da Orne. 

JURY 

Ctmptraeeraa bantea 22 jaradoa, tendo anltadea 
ea 20$000 ea qaa faltaram tea ezeata legal. 

Param ditpiniadta deita taitlo ta ara. tapilla 
Mantel da Silva Rtet Jtniar, eapillo Jala da Boa- 
ia Amaral Oargtl, tanaate C.rl.i Aagatta da Btr- 
bt e Aarelie Aagneta Vai. 

Farara taTlatd.a mala aa legulaleijeradea i 
Jili Farnaadea da Silva, Franciaao Saaealvaa det 

Sanlia Crat, Laia Padtyié, dr. Aatriee Rodrigaaa 
d.a Sentai, Jalo Btplitla de Araajo Agalar, Coaa- 
l.ntio. Dlaa da Cata, Jaaqaia Aataaia Soarei dt 
C>mpa>, Hilário L. da Silveira Brevtt, Frtaeiata 
d» An s Cavalbain, dr. Jolt R. dl Almeida Malta, 
Ceníid» A. da Oliveira AbraBehM, Aataaia Caiar 
Litbit, Antinle Mtatel de Oliveira, Htnrlqaa J. 
Alvet Jaaia, Ctrltt Meilar, Daraiagtt Oariet dá 
Mtriai. mtjar Ditg. A. de Bar oi, Ptdrt A. OorrCn 
de Am.ral, Amador Jtré de Lia., dr. Jtla J. Leba 
Pcuanha, AnUaie Frantiaeo de Mareei, Manoel J. 
Nabrtga de Almeida, Brntato Lopaada Silva, J.tá 
Raymando da Aieveda Marqeti, dr. Jaaé dt Btua 
Qaeini e Fraacitct Ditt Mavtei. 

Para o logar vago de 3o topplente do tub- 
delegado de policia da Tilla do Jahú. foi no- 
meado Moytés Pereira de Barrot. 

rida tida a Barapa... Ha, além ditit, am jeven ee- 
ler dt Oymntiit,   rapai malta   bialla,  a qaa. te- 
Sande parece, tea mailo talento. . Chaaa ae Paalo 

arnala... Vaie da Miat, ande attava reprttmtan- 
le... B' tlle qat rtpreeentará e papel de Mintlcnr 
Alpbonti. 

O italiana fia na gtatt dt irapaeianaia. 
Qaa lha iapartnvaa ledaa eaaaa eoaaai. 
Btle penaava lá na rapreatatapla daqa.lla a.ita ? 
—Sina-at, dieta tlle ea tea lapiritaa, Unho 

ftaa 
—Baata, unhar... Vau tarvil-t imatdiata- 

mente* 
O aapngada afaatea-ie, alb.nda ptra o rtcea- 

abegado par aiaa do haabre a eaa ar de perf.ita 
deedea. 

Ae attrao leape reiaaagiva   par entre te den- 
>•■ —Aqal ettá na qaa alt gula  da tbettra a qae 
te nla iatereeea pelei artialaa. 

Panaram ti daoa ainntoi a a empregada reap- 
pareeta, atiliiaado aebre a taalha algana aeapipea. 

Ezaettmeata aula aeeatllo aatraa ae nfé ara 
graça etnpotte de ranltte haacna a algnata mn- 
Iberti qae ia dirigiria pare aaa grtade mtit, ael- 
Iteade aa faada da aela. 

O rattt da ara do illaaiaaa-aa. 
—8ã. ea late irtlitai.ienher... diiae elle d aeit 

ata, cia aaa ez».reaila  de  profand. enlbetitt- 
w«iaaae, ai. aaate  mala dt qae oa ataaeaadtrea 1 aa... Sla aa dt atua thaatra a aa da Paria... < E«.   benefitlado 
gt «a tstraardlaaria drama da qat paaeot taakt-   utllaa >, aaaa lá te ehaaaa... Aqatllt atila aat-   teahar I 
earaa a dttealaee t et aaltiplat ptrlpttiaa. 

E t aaiga iot artialaa dirígia-ie, eirrende, pare 
a aatinba, 

—Aiab. dt pa.a«r agora pila eatriptari. da bl- 
Iheleiro, dlaaa ama daa aulberea, diriglndo-ie aa 
banafiaiad*. O ba qaa a a>at. prametle btjt, min 
velht J.lival I... Ji mtie de mil francee, e il. 
ipemi du barat e na qatrla... B' aata para aait 
da d.u nll friaitt. Ora, teme a prt«t dtt legarea 
foi aagatital., é ntile paa qaetrt ali frtniea, 
pai» mtntt. 

— Caia tbait, mtet fllhot, nplieet Jallvtl t, ala 
é B*da para admirar 1... V>iSt itbia qae ea tia 
■ d.rada pala pablia. dijinaet. E netli terra ba 
niait.a anteadidoitt. 

—R' verdade, aaitie intindalorti, apalta aa 
mttell. e.lv. etm. ea eva, etm naa immeaat bar- 
riga a qaa repretenlaia pi pala da pai nabri : Ita- 
b.D ttnto atra ara aecttita damnad. I Dtpolt dt 
teent «dtnt» du atrei» deitam a tbtatra abaiza 1 

—Baqnaata a ala, diria aaa alaganna» de de- 
•tnova a vinte aanta, aalte apreeladt pelei trt. 
• ffltlaai daa divenae gttro:.3u), ji ail . qae mt 
etptra... Dapeia da aeena aiei» de «quttro aeea- 
teia a qat aeintteta ea Ttaerrt t em Jiigay... 
eabrea-mt dt reaee. 

—Sé a qaa pargaata é o qae lea para ae aatrte T 
pirgtataa Paalo Darnale nada. 

— Baqaaato a vatit, aa «latrallaa» ata ei dil- 
ata faltar á (orçada  ai tpplaadir 1... rapllita a 

Sla ahtraadti á tiaat qae é na anota 

—Péle-ma ttrvlr de alatf tr f ptrgaaiaa a Ita- 
liaaa ao empregada qaa Tlle ter tia elle, qtaada 
tatraa aa taíél A       . , 

—laaadiataaeatt, teaktr.   O etther deeeje ta 
ligar na mtaa daa trt. artialaa I 

—Qae ertlitaa 1 
—Ge aeterta parltltatat, qae atilo aqai, para re- 

preeaatar eeta atila ea beaelile da aa daa aoaaaa 
artiatar, a «T.rra de Maela», de Altzaadrt Deaaa, 
a «Moaalear Alph.aae», da Alezaadra Daata Filho, 
a algaat lataratditi... Ht de eer aaa rtpreaiala- 
çl. ata. pieett. e a btaalaiada pdde ealar etrta 
qae lia grtade taehtata Deaait, a aaapoaifla do 
eapeattealo, aaa. a aaahtr pele jeiger, é dl eart. 
de ama atlereai .. 

O eriado pareaia qaarer entrar ea l.egtt epratia- 
(8aa rtlativaa á arte draaetiea. 

Aag.Ia P.rall aartea-lhe e palavra. 
—Mio, laterraapte elit.  Mio eaada aa artiata, 

Inaaaaiderla tatu aenharea, e ea aabirra aa pa- 
reear iaptrlaaa... 8irva-at aqai. 

B, eaqatat. ftliiva, dttlgaava aaa peqaaaa 
aeaa aailaeada parta da v iraçt a d'oadt, per a.a- 
aaqataaia, pad.a albar para a praft. 

—Malta bta, taah.r, vaa fervil->a. 
B a ariada. traia o Ia Uga dt pdr a a«it, (ai taa ti ■ 

anaad. a phraoa aata. ezaetaaeate aapeeteaa 
qat o italiana tiaha Ja'gad* a pr^.aito laterraa- 
aat-a. 

—A evapeaiçl. U eaparlaeala, a aaahir ;»la (a- 
aar idét. i, eaa oartata. pr.prla para aatiafater «a 
aãla iüttia aapaitaed.ra*. Uat. ptla qaiatidad. 
3taFt« fala qaal.liU      Fal. qat  rteptite eot ia 

ealaat é a faatae Oemalaa dea theatroa de drn 
aaa... O ontra, a Irigatlr. baait*, é a Ptala Dtr- 
aala, da Oymnttit... B' pratlta qaa lhe diga, 
tanhir, qaa aa Uva a vantigea de aar areado aa 
etfé d. Aablga, ea Paria .. Ea aqai ala tatta aa 
legar qaa aa teapett... Aiade ae ble dt leraar a 
ver aa aapitel. 

Parali, fera da ti ata aqaalla iafatigavel tiga- 
reliet, ala rtepeadea a eaalaatta-ie ea eaaalber 
ea haabrae. 

XIX 

eaao   tea peneber o 
iapaeleate, a eapre- 

^Sê, <UM-1M HÜ »f'«*8»**« • '•'»• ** 1* 

Bem ta iaquiater, tilvtt n 
maal fatie detdea da aaditar 
gada prttagaia ; 

—Siri amt repreaaata«i., ata. ta véa piaaa. 
ate Ibeitraa depart.aaat.ea... Ua vardadeir. 
triaaph. para aa artiataa da Paria I O leahtr pede 
dlr igir-at ta gartata, aa dia.j. aa laatrita aa aaa 
aadeirt. 

Meela teettili e javea eaaedi.ate di Qysaatio, 
qaa aabamea ehaaar-ea Paala Dara.la, grtl.a, e.a 
vet taaéra: 

—Olá, tirva-aat depreeat. Mia podtmta perder 
ttm ea ainata. Taaae aa aaiaia ao aeia-dia 
aa... ea qaerla. 

O eapragada, tbtadtatalo a na vietiat, ctr- 
rt« paia . grapr daa raata-abifidoa. 

Rlaaab., ixpaaaiv*. ehai.  d. j.bila,   raapiad.n : 
-Atai aili. t Aaal eataa, ar. Daraala... Btpe- 

rav» lé • ... .ktgada para rtârll-v. PaU* .rtlalaa», 
tal.. Nét aá aaaaa aatia. Taabta Iqae dattaa- 
itla, laaraa-iba aa alat«M>ahi qat dtp.lt é qaa 
ha da ditar atao a aehaa I I Vá M paad. á mtm a 

ítifrttaã. tia Udaa Mra da Ttlg.r i... Oa dljaaaaa-  dapiaitaada ilgaai atapipaa para lha abrir a app« 
taa aedtrlt ippittj.r ta «T.rra dt Htalt» a ae pt -   ti ia .. Atrtvt-at t rMtaaeadar-lha oa artaqtta 
pti <• Btrtdn, Diaiiti, ui» rofflifli Me MT. It tnrnn m utita, 

Aagele Parali, a qaaa eqaalla dial.g. .raiaat. 
lada da talle de tbeatra ferira a aevlda, vellet aa 
tbinalaaate oi tlbee para ee etmtdiantei. 

Falte qte malta preeieepad. eaa a qat ea pana 
va tt antea ttm a qaa aa polia patatr da aa aa- 
Btale para ..Ira lá fera, a e.aqeaata alt qalittaa 
perder de viata a aata «ada tinha eetrada Jayma 
Beraitr, a Javea artiata eaearrtgtd. d. papal da 
U.ct ttr Alphoaie «itr.hit-lüt a atleaclo, apeaar 
da tada. ■ 

j» a diiataea, apreeeataaia-a ... aatiot laiUrea 
aa etttfla da eaaiab. dt farra, «ada alie perdera a 
trea, Paala Daraala ara aa banit. rapai, da vinte 
e ..ata a «iate e etie eanar, aailo merena, da aaa 
p.illdaa baça a da aaa Igarn elegante e diatlatla. 

Oi olhti ntgrtt tiahta, maiao fera da thtttra e 
tea a reaarao dt plalara, aa brilha ariaatal, qne 
graada ataera dt malhara, atbava irrttittivtl. 

Not lablia varmelh.t briaatvt-Iha fctbitetlmtnte 
aa nrrlaa aalte aedeeler, aat qae par vaiea para- 
aia taeptlei. 

A phytiaaaali. aaravilkaeaaenle intelligenta, 
era aaiilaiiae .ympatkiaa 

O javtn artiila talava vaatide aea aalte ataer. 
e ti aal. paqaean p»maa»rti da taa rtapa iadi- 
t.vta laitadM isatiialatta a d*atatia<aa a celta 
da taa paatat. 

—Saageede CL i-tí, liata eeaalga Aagalo Fa- 
rtli, ela abi . qaa n ak ..a am r-pa(I. baot t.ai- 
traid.1... De., ttr a.«<aa kttptnbal naa vaiaa í 
Nla aa alslrarle ms ma «a dataaaJMaa de rale 
a.araa ! Qta par(«ii. kaaam I| 

— Vti ■« t(«ra  eaa iiéi, a partaa-ae aagal- 
aa, ezalaaaa de npeate a baatlaiad.. 

—Qaal é. pargaataa a aadiUria. 
-EiU aalte Ita gtatt ata legar,   it.  «  „,„. 

ÜTt... tt it tém tatthl # 

tia • taatnrie daa eatitllta ptritlentai, a reeelta 
eerla ainda magalfita e n direttlo pedtr-att-klt 
ptgar ama btnita grat flitclt II 

A aofl. (ai atelblda aim enlhatitiai, aaa 
Paala Daraala deitta-ibe tgaa (ria aa (ervara. 

—NI» ae illndta, amt llhia, raplitta tlle, at 
repretentarem aaaabl, repreeentta tea ala. 

—Baile ptr qne f 
- P.rqno é n«eeiearle qae et eiteja aaaabl aa 

Parit, por dana mativtt: prlaalra, parqaa ttaha 
aat enliaritta n heraaa reedn n. Vandevllla, eada 
Detlaadea deve aitigDar a aea «antrata... o aagna- 
dt, é porqie ttahi qee repreaeatar titã aolte at 
theatro dt Batlgntllea, aa btatieie da aa eaat- 
rada, a o mee aoae eali aaa atataiaa. 

-Batia daizaa e Oyaaaaio pela Vandevlllel 
—Ctm eirttia... ai propoiteeqaa aa liana alt 

vanlajuaaa ■ teahe mtit prebibilldadte d| eaeta- 
Irar alii papaia da ata giaira. 

—it*/d". ?" '•'••"■■» • «li» para  depate dt aaaahl a tal aatiaviala. if "   - 
-B' impattivei I... B' deitt ameirn qat at ptr- 
ü,.,iV!l0,lV!-

,',é" '""• • Mpftaatlaçla da aalte! Ji lhei ditte qae titta aee eartaiei. 
—Ora adtta I Baila paahaa-ta aea taiUata ata 

a tertata qne eitivaa dt vtlt. I 
—Sibit ptrfiittBeala qae a ale Chattl 4 lae- 

ri. ; nl. iSí niagtaa n«t eartaiei dt atpetttetla 
ttm ttr a aaatelaatia dt qet da. 

—Biteja et ala taleja aaa eartana. peatt at 
laperln.  Pirta dt Dijoa taU naite.] 

—laae titdt nio é eerlo. 
-Batia qaaa é qaa a'a ha Ia iaptllr f 
-Ora em, . eapeeltealo. Alada (alta teber tt 

tuba a baraa paia apanhar o trea I... O tentttaet- 

na niUaá MU '0m ** lM, UU,,,*U,,« • »• •»»«• 
—Orn tdeti,'(ti-te-lhe tdrlte. 
-ItU é qte age I O ptblieo pagaa at lataftta 

qaati pele dtbre dt pri$t d. aaalaaa, ha da tttrtf 
• eqalvalaatedoitm dinheita. 8. a. la^e tr.pa- 
{i, alt ara baalte. 

..nF/a**- '£ ■J'.",,0 '•* «■• •"• ••** ••■ »»au preeta de pertir. di.ia a « ingaaaa a, riado-at Mia 
4 a th.aira qne a ehaan a Paria, é a aaar... Panla 
r-üü S5 •?•n,M "«•• raalaaaa aaa preteapa 
laatdittemeaU. 

rlü?tVaVa.<,M *' ní*'1 *•'!***•• o arlleU, 

■arlaSS? S2 ?'   *   "••■• 9*  ■•■  •^•a  * Itt tanhifo naa daa taaa aaioiat 
-Dlaa qnal dallaaf 
-Ora aao | A atpaalnka dt Batlgatlltt. qat vtla 

pratarar-U qalata vttea  a.   thtttra, qoaade  K.. 
n* S 'SJf** f*n »"«• .repreneaur <8cha- 

•í! » Hmllink*. por Ira da atalta, a Ul ataiaa... 

tril jaaUt .. Htiaf B* a.Dtirar 
a/ 'I'!!'". ,41 '»í*"»»pid» pala tatrade da par- 
t«ra daUtalr. aa reataaraaU. 

Traala na mio aa envtlappt dt pap^ uai. 

(QttUimf) 

 ^ 



VUu.tixla do lioui Ii«tlro 

Co»   ■■•■p.ah.utDU  U m»lt it M»U  •  •)■- 

(•íflt) o.d. b.lr.ra« á Mf%\imtê, •■ ra«Ut   mor- 

i Baot-Rillrt. 
N« •■hiMtalu astraot H rfpr«ieot>r i S. II • 

lapand.r, ptlo ... ••«•rUi. ,,,it|hitro  OlMirtt 

fi   ^í? I"P,,U1 0 O"»11» d'"!1». P«lo *«>d«r Kr.ik- 

d.p.t.«s.. . iBtllUU hl.t.rtc, . In.mal. d.. 
■•■(■*i «éfM • rariat  •••.•iHa..,   p(r  .omoii. ■ 
iI .M"J" •• P'MMlM «oaidorH. dap.ud4t, 

ml.Utr.a da aiUdt, mambr.a d* lorp* dlpl*m»tl- 
M. a mardaa. da aaa. iiaptrlal, • mimaBli.r TI- 
garla «ral, a ajadiots gionral d« aairaltt, aniat- 
raaaa • dadlaa A tadai aa alMiaa italaa. a rtpia- 
«nUnlM da iMprania. 

Na ••hida da «aaa, loaduiiram a (arttra pira a 
•MM da «aak iaparUl, daniaala aoa prtnaluaa, oi 
2!P!•,!íUl"U^ " '•""'^ '■pwUI, a aaa.alhitr. 
Bialabu. 1" Tiaa-pratidaala da laaada, o dlpiUdo 
Karrair. Viaa.a a • mm ito ia iapada. 

Ma franla da aJíllti. da a.ylo da aaoiaai d««v«- 
lldoa, aa aiyladaa, aniftraiaadd a foraadaii aja 
linha «fa.ruav.m . pataigaa de taliiaaalo 

naaia «Maill* a bandi da «aiiia d* «stibitatl- 
■a.ta axM.Ua ama ntrtb* fuaibrt. 

Na praga da D. Padr. I f.x . aaatiDaoal* (aaibrv, 
dmd. aa daatargaa da e.tyij, um ■ brlg*da da ia- 
faitaria, Maipaata daa batalha» 1* e T, a IUB • 
■•■dada paio aaraaal Mtn.al Joqaim Uaadta. 

Maabraa da («DalUa d* fla.de ■•adatiram a late- 
tra da aatha pira a airaalra. 

AUl a dr. Pranklia Tivor. praaaaaliB sm dii> 
aarae par parla da laUitatu Hittnaa. 

Qaamda aaarpa biiseai lapsltara, ca» íajimen- 
Ia daarttthnl», qaa «atava pcitida oafrauto ): 
•amitariu, a aa ferUUni da porta diram oi tirai 
aariaipaBdiatii á atavid. pail«te do flaade. 

Pessoa vinda do Amparo informou ao Cor- 
reio d» Campinas qua em ama das noites 
passadas fora alli aggrodido um indivíduo 
recebendo fortistima martellada na cabaça 
que atirou-o por terra, ferindo-o gravemen- 
te. 

A viotima tirou ha dias o prêmio do oinoo 
contos na loteria e por isso «up[dü se que o 
movei do crime fora o roubo. 

Param aaaiaidai ai aafiintai aalarldidas psll- 
«iiai para a oi dada do Soaiarro t 

3* aapplanta da dalefado—J«la Baptiata de 011- 
vtlra Olatra. 

Sopplantia da aabdel<gada-l* JJí* Krana'8ia 
Pinta de Taiedo ; 8a Aat ale de Outro Lipia. 

A' .Maria Carolina da Oliveira Reis, pro- 
fessora do bairro do Piraykô foram concedi- 
dos 2 mezes de licença para tratar de sua 
saúde. 

Boi (raata a barra da ria Piiaan», ■naiiiiua da 
Piraly, pravlaola da Ria, apparaaaa biianda na 
■ar, am adeastala eitida da patrefaas&a, *m» 
•aarae balei, madiBdo ierw da 14 matrai da «ita- 
priaiMto. 

Bita aaliaec qaa hiala aíagaBtada aa paitideru 
daqaella lagir é da capcdr qua fina barpoada pir 
■aritiaMi, lagande a a Trlbaaa da Paraly *. 

Passaram ante-hontem por Campinas 40 
immigrantes que se destinam a estabeleci- 
mentos ruraes no interior,segaindo parte pela 
linha Mogyana e parte pela Paulista- 

O ■iaiilarie da impiri* «apadia *a praiidanta da 
praviaaia dt Utranbla a asgainta avião : 

lliaiitarla dea ■igeain da imparia.—2* diraata- 
tla.—Rle da Janeiro am 11 da Afaste da 1888. 

Illm. a asm. ar.—Oaalara a v. aia., aUm da o 
ftier aanilaraa iaapaafer di tfceroararia da fuziada 
dana praviaaa, am lelafle te «flaie qaa ma diri- 
Sla aa 1 da Jalha altiito, qaa a diraater da FiaiU 

ada da Diralte dava einaipander-ie a.m e miime 
laipaater aa taaaBtaaei lorviçn pea.liirea áqeell. 
Taparllçla, mai aSi é obrigada a ramittar á thi- 
•oararia a argamente dia daipatta da Paialdada, a 
qual tem da «ir eaviida aa miaistaria dai Bigeain 
a maa aargo, a* aiahrmidada da art. 12 S 7* doi 
aalatatu dia Fiaa>did«« de Direita, aiiniadis ab- 
«arvar pelo datrete n.  1386 da 28 da Abril da 1854. 

Daa* gairda a v. n».—£arãí 4* Mamoré. 
mm 

O Stculo XIX do Rio Claro dà ootioia de 
uma projeotadagrrfuedemarchaatys.os quaos 
pretendem exigir que as rezes aoutiauem a 
ser abatidas no velho matadouro da quella 
«idade. 

HBo de lucrar muito com isto. 

Oèa-ae a 11 da aerraata aa anaontra da trana no 
raía«l. da Parta Njva de C.nb», aitrada da firro 
D. Pedra II, de qaal raanltaram traa martai. 

O «Jaraala  natiiia aiaia a lamantaval deiaitra : 
A'a B hera» a 40 minatea da tarde, e trem, f*- 

- aaitativo da aargaa C. R. 1, qaa havia nhide de 
Batra-Kin «em a liienç. racalHuenter, oniíntua 
■e entre os kUemetree 20 e 202 (> amai de Per ti 
Novo do CaBha). eem e trem f.ealtative, tanibtm 
da aargai, O. R. 8, qaa vinhi de Santa Sé, aaníerma 
aa iaSti«atSaa da beraria. 

Tle vielaate f.i e embate qaa marraram trai 
pilaaM ) a aaziliar Carqaeira Lima, amdaater do 
trem  C.  R.  8. e maabiaiata Jeié Aigaito a a (a- 
Íaiatã Maneei Jeaqaim da Celta, do trem C. R. 1. 

a .dana maebiau e algana vigim fliaram a«m 
avaria*. ,   , 

Oa ara. direalar da eatrad. a abafea da liaba e d. 
leeoBMgle partiram pera Bntra-Rict, liga qee ti- 
veram aetieia de tle triata eaaarranela, a dirigira» 
paaeaalmeata a ««rrf» de d«iobatrBa;8o da linha, 
•etade aita desimpedida Ia 11 boraa d. manhC da 
biaUm. 

O aaiao ealpada de tle lamentável aaenUeinente 
lei • aMiliar da eit>gte de Batre Riu, Viaenta 
Oaitto qaa aaada ebi detida, fagia bontem de mi- 
dragada para a Parabyba, ande (ei preie. 

O . ageata Interina da «eleçle de Entre-Rioi foi 
•aapaaaa. 

O enterro leite 4 enata d» eatrada affeilBaa-n 
aa eemlterie da aatiga feiaada da Cendem da 
BatraRie*. 

Foram prezes por ebrios e desordeiros, 
pgn^aiit Antônio Ventura, Pedro Lauto e 
Pedro OBBIWI. 

Baleie O < Carreio de Saatea » qaa anla-baateiB 
aadibe do »r. Maaa.l Vieiat. de P.il , da 4 in 
... da ed.d», eaUada e riii.r pheephoras, e  (age 
aemmanlaea-«e-lha ia veatia,  qaeimtadi harrivel- 
maate e Inlelii ereaaçí qae  f.lliaea beraa   epói. 

aeoepaea eet.vam aeeiotii e am> melber qee oi 
■aaaella peaaivi itiieaiebre a anioçi aa. pirdo 
d!««ãa.m.aÍBf«liimcBta j4er.   Urde,  «ande bai- 

i ee aeeeerree diipaaiadea a viatlma. 

jrald» ige . ueata «bre 
>• e aaaiB. 4 peata d. . 

*,'í    "  r* ' t"m d, U*tr* •" lervlg* «. «té a.ndo- 
A     'J"1"" ••»»•■»'• ••« tela a iiganaea. 

•  de arte aila aitevela ao Inebe eme- 
o rle Pineiiaba, pir.lla- 

.> eelr.da de redigem, «aa 13 
pii«rei tfa ilieairl. de pedra, laelailva n aaioa- 
irei a a poila a«bre a rle aare«>b>t>by, am uaile 
«• r.ieadi dj loa.ílbaire O.iti PlnL, de 3U ae- 
•V ',V?p,l",'U' ••b'» a P""r«l de alviaaria da 

tiear. ( ailaiive emoalrüi). K.tn poetai, da IB- 
pirotraetara damadilra, em qee aitle eapregaitai 
llnbae da pireba de 70 aentimetrei da grinire, 
laudo agiaia 11 aetree de aaraprlmaate, pireeem 
■•■straldea «.m ti. a p«riala a ninai. 

A llahi tuligriphii. t.:abia aitá nade aeiin- 
tida, eiUnde a» peitai J( flaiedei até i pe*e de 
L>iraabit.b]r, KtaBile de 1S Mliaelrai aale aa 
ia-a.«. 

K.I4 qsui preapta a aei. d* prlaeir. eitigla, 
prruaa . fBiind. .Ia eanialhilre Caita Plata. 

TriBt» diai «a peiee m.ii d • t^usp' ueuii a ia 
para «er Inaogar.da a llah. até 4 Bai Vleta. 

O mtviaieata de tirrai eu tida . Ilaba (ei moi- 
ta peqai.a, nBe bavmda, ité B.'I ali.», nau tdr- 
taa pr»(Dadei, .« p«fia qea h. ^rindai eiteeiSta 
em qaa e trabalhe (ai du eiapiti reepiflf. 

A •oo«tr««9la deva   ter fl.a 'a   maite barata.   K' 
■ ag«ah«ir«.eb>(a de tarvlço «  SI. d'. Jaié Pereira 
Rabtngu. 

d-«gaa,i 
dadaaea 

Attingem a quantia de 4:063$860 os dona- 
tivos faltos até hoje ao Asylo de OrphSos, 
anneio á Santa Casa de Misericórdia de 
Campinas. ' 

u-ia. aa «B'«j» 4a Ceni«lB«f«• 4e 6 beraa d. 
Uria. realii.r-ia.4 a «•'amenia do lavantament» 
a» meetre de Divieo Bapirite Siale, teianda per 
•aaa  aeeaaUe • baeda de  maeiea daqaalla Iregee- 

"'B' eapitl» de maatre e ar.  Joio de Minada Mi- 
d'Bm'aegeida eeme^erd a nptaaarie da Divina. 

FíOQ» assentaJa no Rio Claro a oreaçio de 
nma folha disria, propriedade do sr. Cand.- 
4« Talle • redigida pelo srs. Eduardo Ca- 
marso Neves e Antônio Piais. 

o .nleaaiaente 4« eitr.di te ferro da eidid» 
da PÍriVil» " *»• '» *• yuU' mm *' tó kU 

^ãrilantadeeal* aa peae.   eldm 4a /.aiad. d. 
RSSJTlí^Sw.dad.VLal*   ABUaie4e».a«e 
p^ M «euLle it *> Mtm*** qee j* é pe" 

A-o «Tornai tio Comioürcio» íorann commuuicaüüa 
OH dois ti)le(fri.iiimaa Hoguintus relativos li apuraçio 
d» eleição para senador, feita na câmara manicipal 
do Desterro, capital da pravlaola <le Sauta Calhari- 
n.i : 

Dr. Baorsgaole Taaoay     1847—4 sopuradus 
'leneote-coronel Joào da Silva 

Ribairo      1211—2        » 
Cuusullioiruj. Silveira Jo Suuza    1018—i » 
Nio.)lao  Malburg        99U—17       u 

Diz o outro : 
Dr. 15. Tauuay      1347—8 separados 
Tenenta-ooronel Uiboiro .     ..     12UI—2 » 
Lonsolhoiro Silveira de Souza       1016-1 > 
N.   Malburg       91)9—2        » 

Reproduaimos nmbas as ooinmuiiioaçOee por hiver 
entre ellaa pequenos ditfurença', devidas tolvez a 
algum erro oa ioterpetagíu doa telegramnias. 

A secrotaria da policia vieou os passapor- 
tes de Francisco Kascaini, Jacome Bascaiui 
e Maria Thereza Staader, os quaes seguem 
viagem para a Europa. 

O pupol.r a iaUlligaata tster Peix<te da «trea- 
pe» Braga Janiar (ai basafltie amanhl at S. Joie, 
«anatenda a eapeitamle da deea partai—dramttlaa 
e mniieal. 

Na primeira «erá reprasaatada a eparata «F«Bita 
Janier» em qae a bineflaiuda tem amn dia malha. 
rsa ataivSea b.rleaeia na papal de V.lentim. 

Na parte mnaieil (ar-ie Be anvir mlle. Mal.iine 
a oa ire. Danial Birrete, Paganlni, Liai, Kraeger 
eWerthelmer. 

O pregramaa qae v.e inserte em entra aaig&i 
duta filhi prematte «grandes «orpraiai»... 

A linha telegraphioa entre Piracicaba e S. 
Pedro jà chegou até a ponte sobre o rio Co- 
rnmbatahy. 

a» eegeintea   lieinçta   para Foram  aiaeedidai 
tratamento de aande 

Doaamiiaa, aa prefaaeer da 2* aidaira da e«tacle 
do Alta da Serra, Antenie Vieter da Macade. 

—Uaa mu, «e prefemr da 1* aadeira d. «Idade 
da Saat», Fernando Martin* Banllha. 

Joaquim de Souza foi prezo, ante-Lontem, 
por haver sido encontrado snbtrahiudo tijol- 
los de um prédio em oonstruoçSo á rua da 
Oloria. 

No reqaeiimmle de Jaiá Certfi. de Almeida Me- 
raea, qee preteade ibrir pharmaeii a* «idade da 
Tieti dea o dr. intpe«t«r de byglene o aegainte 
dearaaha : 

< Nle existe na lag.r pbimaeentlea formada 
fantalinaado; mu mila dita ie«ba de hib litir-ie, 
para ali abrir batiea, e pratiso Jiló L*it« de Oli- 
veira Gajapavia. 

Está interrompido o cabo submarino entre 
a Bahia e Pernambuco. 

TraB8mittie-re,pele mlniataria da jartiga, ao pra' 
sidanta da provioeia de 8 Paul», para a devida ezaj 
«afSe, a>pia da durete d-: 7 de aorreBle, pelo qaa 
(ei aiaematada na pena deprlige perpelaa ade g<14a 
perpetnsi, iapaita fm eea(ormidade dai diaiaSai da 
jary de termo de Oaiauda, na previaeia de Sto 
Paalf, a re Maria Jeaana, par «ampllaidade em 
«rime da himleidie. 

Soguio da cidade do Rio Claro para Doí- 
Corregos, escoltado por um oflioial, o cap- 
tSo Francisco da Costa Pinho, que vao res- 
ponder ao jury daquella localidade por cri- 
me de resistência e ferimento graves. 

A eimpanhia do the»tre Priaeipa Real da Liibea, 
qae .«ha-ta presaotec>e£ta na Corte, virá a ctU 
«apitai car no 8. Jied •«!■ r««itai, depois qaa da- 
qni ret>r»r«as a «iraspe» Braga Janiar. 

Falia.si qaa a «empanbia de thuktro D. Maria II, 
qna também «at4 na Ctrte, vir4 a 3. Paulo n« pia- 
zioie ma* de Stiaa bro. 

< Certifique o secretario o que constar » , 
foi o despacho que deu o dr. inspeotor de hy- 
gieno na petição de Albino de Souza Guima- 
rães, que prettíudu abrir pharmacia na Fran- 
ca do Imperador. 

A ejrgregayle da Faenldade de D.relte da eapl- 
tal reiilrea antebantea nomear ama eeamleiia 
eompeat» die lentee j ebiladoi. latBalaenta na 
«arte, para aisliiir a mina do 7* dia qaa deva lar 
raiada pir alma de vtn<rande ar. ViaajnJe de Bim 
Rltire e aatreilm aandoa iqaarir na aata da aei- 
ala am vete de prtfonde pezar pala infaaiti aua- 
«easr. ^  

Joflo Angar do Azevedo foi posto era liber- 
dade depois de haver pago a multa de 
. 0$Ü00 por infracçSo do artigo 188 das pos- 
turas municipaes.     

Rteebeaea e agradeaea«a am «zeaplar io asa 
raaaaia latitalada « Deieraoça >, «aapoalgla dt 
ar. Maerieia G. Vieira, peetia da dr. J. X<vier di 
Silveira e impreaia nu aflclnai de ir. Jale- 
Martla. 

^ii 

Deve realisar-se hoje no salão do Club In- 
ternacional o segundo leilão de prendas offe- 
recidss a comraisg o acadêmica doi festejos 
do dii 11 de Agosto. 

Sabemos que o produeto do primeiro leilão 
attingio á quantia de 2;0i?2$000. 

« O peticlmarla praenehe   yiifeitamenle ai  izi 
giniiaa de art. 05 da aita<l regalamanta dr bygie- 
ne, eetiade p<r me na eu» de m   íttesdide >, til 
• deipaahe dede pela inipeetari» de   hygiene deaia 
provlneia, na petivlo de Augaita de   Otivaira,   qa 
pretende ibrir pbirmeeiane Parlo Firraiji. 
    m     

Câmara Municipal 
BEQOIRIHINTOS      DBSPAOHADOS 

Ziia Í4 d» Agotlo 
De Freneleeo D^Arrig-.—Pa«a«-«e  alvard. 
Da Leepeldlao F da   Alaeidi.—Id«a. 
D- Barlbiloaaa Del Itm.—1 ea. 
De Firtaaite Amare —Idím 
De Martiai k Clarigl'.—Idea. 
Da Btnto J*i4 da Silva Peatair*.—Idem. 
De Fiattine Aagaale da O ivaira.—C^m laferma- 

fl* d< preearader a eimalaafa da   iist ça. 
Cflati da aimpinhia da gaa —A eammlnle de 

«brai. 
De S.lve Bnga A Cemp—Cerne   pede. 

HfBlea. ae S beraa d. tarde, e araesem da Tra 
•aa» 4e SiaiBirle a- 40 (ai theatrede ama iseai 
de pegilste rapraaeatal. par diia eablitae alia 
aiar, qae ae 4eie<;a(e 4. laeta feriram-ee aa- 
taiaeBta e Searem «em aa »«<lea aiapletaaeatt 
■itié. Oa dellea fe.preee, e*aaef aiado e «elre eva- 
•Mft 

•ervlço de oolonisnçao 

Por acto da bontem o governo provinoial, 
attendendo AooDvenienoiaderegalur-ie o ser- 
viço de eolonUaçlo, determinou que fossem 
observadas as instraojflis regulamentarus re- 
lativas a administração dos núcleos oolo- 
níaos. 

O ir. F. Da Malhada Jenier, qaa taaoa parte ae 
eúaeerte loxlaaiae Bltiaaaaáta raallaado, ••alas 
de naa aavatisa da « Travlata >, rioibeu delliede 
alma—am valleaa alSaete   de  ouro enm  um bil- 
llialmi   lupiile—eSirtada  «r. Mirailliao Poppe. 

D. Pu !ru (Maria de Carvalho, profusiora 
da 2* cadeira da vil 1.. de Itapaoerica, foi re- 
movida pira a  1" oadoira da   mesma   villa. 

líiu biaillaiu derarpeilire dlrealo-, ar, AKaBie 
OulUal, reaKaa, b>je, a « ei-iá Filedrematiaa Ca* 
relê Pielro 0<iia, ea eee ibeatre partlealar a.) lar- 
ge de 1' laru   a. 11,  latereeetnta eapectaaalo, r«- 
p:a..c..;> ü : .  ^ , di<maein4 aeloi « RUbilltaaia- 
BO I » dt H. Mmleetrbill. 

• —        —li ym»»tm 

Foi elevado a 21 praças inclusive o com- 
mundaute, o destacamento da policia local 
de Firftoicabn. 

"isêrvr<ifo ifoãiããP 
A ■..iMÍointr çí" Ju lomia da 8. P-uíu, iz e- 

.Ir n inaUa em 18 de «arrente, pile vap»— Rli 
Pi>rdi—,iira Paraaivei, Antonioa, Corít b«, Ssata 
Cathanua, li,, li, .^,,1. da Sai e Parto Allgre, reie- 
bssde reglalr.dea ate aa 4 horae da tarde d« 17 e 
a eirraapiudtaaia irdmaria até .a 6 horaa d« :*.»:- 
ae dii, , 

Para a villa da Redempção foram nomea- 
das as seguintes auetoridades polioiaes : 

Suppleutos do subdele^ado. —2* Lourenço 
Andrenci, 8o Francisco Vunauoio  de Faria. 

5 
Para cumprimento dos artigos 87 e 89 da* 

posturas, intimo as pessOas que tiverem oar 
roças empregadas no traoaporte da agaaa 
IUI vidas t mitiria* feaaes, hajam de oouoor- 
vu ia» hermetiaimeutu feixadai e oonstrui- 
das dt modo qae pelo movimento não haja 
derramamento oa produza exhalaçdes ; sob 
penada malta de 10$000 rs. 

Paragropho nnbo. Só depois das sais horaa 
da tarde ou antes das seis horas da manhã, 
serã permittido o despejo d» matérias fecaes: 
sob pena de 6$0Ü0 rs. de multa Os dono* 
do quartos, corti;oH, casas de quitanda, ta- 
vornas, essas de pastos, estalsgens; armazém 
de msntimeutos, albergarias de vacoas, co- 
cheiras, casas em que trabalhe com maté- 
rias anioiaes vegelaes e em geral todo e 
qualquer estabelecimento em que se agglo- 
mere grande numero de pessdas, ficam inti- 
mados para mandarem caiar e conservarem 
sempre limpos; sob pena de I0$000mil réis 
de multa. 

E bom assim serão recolhidos em deposi- 
to publico os nutoriaes encontrados nas 
ruas, pateos, largos os que não tiverc>m li- 
ceuça pagn a oamara. Us iufraotercs serão 
multados em 10$000. 

S. Paulo 14 de Agosto do 1886. 
O Fiscal do Sul da Si. 

5—1 Olegario Brazüiense. 

OOKMBO fAPLWAWWg litiogM te IMI 

rELEfiBílUAS 
Mtmtevlíiõo, 19 de Agoato 

Nave depatadea da appeiifle, lebinde.** em dai- 
aatdrda eam e preildente da rapabliaa 4ier«a da 
fandaçBe de am diária, «laravarbm aoa mlniatroa 
deeal.de ateasanJo ae ih«(e da nagSa. 

Bite pidie 4 «awaiiele pcrmeainle qae «enve- 
eaaie a aaieabl4a gorai para «e jalgar polltiaamen- 
te. de eenfermld.de eim a eeaatltaiçla. 

Oa depetadee, aaa qae nlBgaaa ei inaomaidaiae 
aiylaraa-aa na lagafle de Franga, «abaraaal«-ie 
depeii sói e livremente para Baenoa-Ayras. 

(Jornal do Commertio) 

Mudi-ld, 13 de ügosto 

Oa prinaipaei jirnaei da eapital, aa aaa ediyBe da 
manhl, annanaiam qae ai «ôrteo da reine eitle 
eenveeadai em reatle extrordinaria pate o Sa de 
mai de Oatabre viadoara. 

Bala e«nvaaa«Se é «eaaidarad. aoma e prelúdio 
de ea. andança d. pilitlea da mlBiataria Sageet., 
e 4 rstampto da vive* eemmmtariae per parto da 
iapraaia. 

(A/«nc«a Buvut). 

SECÇAO LIVRE 

Escola Normal 
Então senhor revereodisiimo Cyprano 

v. exo. adopta ou não oompo ndios para a 
matérias que, com tanta sabedolenoia leo- 
ciona ? 

20 11 NhaChica. 

EDITASS 
iwsiswM^wawd^siswew^MWVMtiWigwwswewwwsMiiiwwiWMWWWWai 

Inspectoria geral de tayglene 
líiu virtude do que dispOe o art AS do regulameu- 

to que baixou com o decreto u. 9554 de 8 de Feve- 
reiro do currenla aimo, ainapeotoria geral do hygie- 
ne fiz publico, pelo prazo da oito diae, que o cida- 
dão Antônio da Silva Gomes Braga, per seu pro- 
curador Pamphilo Manoel Freire de Carvalho, lhe 
dirigiu a seguinte petiç&o com dooumentos qua sa- 
tisfazem as exigência* do art. 65 do citado regula- 
meoto : 

«Diz Anlonio da Silva Qomes Braga, residente na 
villa da S. SebaatiSo do Tijuco Freto, onde tem 
sido constaotjmeate pratico de pbarmacia, que, 
tuado esta villa necassidads de ter uma pharmacia, 
como attestnm a câmara municipal, o medico, o 
delegado de pulicia a outras peasoad que oonhecem 
a vantagem da satisfaçia do tal uecesaidade, e como 
uio ha aa localidade pharmacia nem pharmaceuti- 
co algum formado, vem, de accõrdo com os arts. 05 
« 66 do regulamento do decreto n. 9Õ54, pedir a V. 
Bzo. que digne-ae de, ú viata dos attestadoa que 
junta, autorisar a supplicante a abrir pharmacia no 
logar supra referido. E do defarimento—E. II. 
M —S. Paulo, 25 de Junho de 1886.—Como procu 
rador, o advogado Pamphilo Manoel Fr.-ire de Car- 
valho.—Sobro uma estiuipilha de 'i.0i réis». 

K  declara que, ei oeese praao nenhum pharma- 
oeutioo   formado   lhe commuoicar ou á inspectoria 
de hygiene de S. Paulo, a  resolução de estabelecer 
pharmacia na citada localidade, concederá ao prati 
co a liceoça requerida. 

Inspectoria geral de hygiene, 10 de Julho de 
1883.—Dr. Pedro Affonsu de Carvalho, secreta- 
rio. 8—1 
O dr. Carlos Speridi&o de Mello e Mattos, juiz de 

direito da 1* vara eivei da imperial cidade de S. 
Paulo, na lúrma da lei, etc. 
Faço saber a todas aa pessoas que o presente edi- 

tal de vinte dias de pregOes e três praças virem, 
que, Ondos que aej&o os ditoe pregões e prafta, 
tem de aer arrematadas, por quem mala der e maior 
lanço offerecar uu dia 3 de Setembro proxiiLO futu- 
ro, á uma hora da tarde á porta do paço da câmara 
mucicip.il desta cidade, logo depoí. da audiência os 
bens penhorados pela viava e herdeiros do Tenente 
Joaqim Fernandes Cantinha aos herdeiros do Major 
Manoel Rodrigues Jordão para pagamento de cul- 
tas, os quaes, na fdrms da lei foram devidamente 
avaliados, e eao os seguintes ; 

Uma casa de um lanço, construída de taipa, com 
duas jaoellas e uma porta e seu respectivo quin- 
tal, >ita á rua dos Bambus, n. õ (plaoa), divi- 
dindo por um lado com B.euterio José do Amaral ; 
por outro com o terreno abaixo mencionado, e paio 
fundu com Fulo-Caatro vista e avaüadi na quantia 
de 3:000900(' réis. 

Um terreno ao lado entre a casa acima descripta 
e a de n. 7 (placa) com três braças, mais ou menos 
de frente, dividindo c -m a casa áuima por um lado ; 
per outro com casa de Freoklim Antlo Pedraso e 
pelo fundo com o meemo Fuio-Castro, vista e avalia- 
do pela quantia de 600gOCO réis 

E para que chegue a noticia da todos mandei ex- 
pedir o presente edital, que será atBxado no lugar 
do eoatome e mii« um outro.para ser publicado 
pela impreaia, dado e passado nesta imperial cidade 
de S. Paulo, aos 10 de Agoatj de 1886. Ea, José 
Mirques de Oliveira, ejudante juramentado o escre- 
vi. Eu, Antônio Archmjo Uiae Baptists, escnv&a 
interina que osnbserevi.—Carlos Sper.diiods Mello 
e U.ltoa. 

(L. do S ) 
EJital pelo qoal ae põe em hasta pnbliea a eaaa 

n. 6 (pUea) sita i ma djs Bambu <, deata «idade e 
nm terrena enaexo, «ate avaliado em 000|000 a 
ajaelU em 3:000|000 tii* ao dU 3 de Setembro pró- 
ximo fotu-o ao peço da oamara municipal á i hora 
dt Urde, drp us 'd. audi-acia. 

Para v. axs. vdreasaignar. 
4-1 M- i5 -ii—i 1 < 3 de Setsiphro) 

De ordem da illma. Gamara Municipal, fo- 
ram recolhidos ao doposito, o* animaes se- 
guintes : 
Um macho tordilho claro,  desterrada  d'um 

pè, tendo sigaaea de arreíos de carroça. 
Uma besta ploaça,   cauda  curta, ferrada  a 

ingleza dos 4 pé*. 
Um cavallo  alazão, fronto   aberta,   calçado 

de três pose ferrado a iogleza dos4 pás. 
Um dito rosado malacara, ferrado i ingteta 

dos 4 pés. 
Um dito preto,   desforrado das mãos e com 

feridas nas mesmas. 
Um dito    pioaço,   velho,   tosado  e   desfor- 

rado. 
Um dito pampa de branco e vermelho, des- 

forrado. 
Um dito, tordilho negro, desterrado e  com 

sigoaes de sangria- 
Um dito saino, velho, calçado de 3 pés o dec- 

ferrado dos 4 pés. 

Quem for dono dos mesmos, vá retiral-os 
pagando a multa e mais despesas na forma 
do art. 53 § 1° do cod. de posturas ; sob pena 
de passada* as 48 horas de praao, serem os 
mesmos postos em hasta pnbliea, a qual terá 
lugar no dia 16 do corrente mez as 11 horas 
da manhã, na porta do paço da  oamara. 

S. Paulo, 12 de Agosto de 1886. 
A. C. de Santa Barbara. 

3—2 Fiscal da freguezia do Braz. 
Inapeetorla geral de byglene 

Km virtude do que diapds o art. 66 do regula- 
menta que baixou oom o decreto n. 9554 de 3 de 
Fevereiro do cjrrente anno, a inspectoria geral de 
hygiene faz publico, pelo praao de 8 dias, que o ci- 
dadão Joaquim Theotonio de Araújo, por seu procu- 
rador o dr. Domingoa José Nogueira Jiguanbe Fi- 
lho, lhe dirigiu a seguinte petição com documentos 
que satisfazem as exigenoias do art. 65 do citado 
regulamento. 

«Diz o abaixo aasignado, procurador de Joaquim 
Theotonio de Araújo, que n&o havendo pharmaceu- 
tico algum na villa de S. Sebastião do Tijuco Preto, 
em S. Paulo, e provando com os dooumentos jun- 
tos que o sr. Joaquim Theotonio de Araújo tem ae 
habilitações para exercer a proflsslo de pharmaoeu- 
tioo, vem por isso pedir a V. Ex., respeitosamente 
para que conceda na transferencia da pharmaoia da 
oídade do Itapetininga, onde aquelle senhor tinha 
pharmacia, para a villa de S. Sdhastilo do Tijuco 
Proto.—Podo deferimento.—B R M.—Corte, 19 
de Julho de 1886.—Estava assignado como procu- 
rador, dr. Domingos Joaé Nogueira Jaguanbe Fi- 
lho.    Sobre uma estampilba de 200 rs.a 

E declara que, si nesse praso nenhum pharmaceu- 
tico formado lhe communioar ou á inspectoria de 
hygiene de S. Paulo, a resoluçio de estabelecer 
pbarmacia na citada localidade, concederá ao prati- 
co a licença requerida. 

luspectorin geral de hygieae, 19 do Julho de 
1886.—Dr. Pedro HiVff.mio du Carvalho, secreta. 
rio. 8—3 

Inspectoria   geral debyglene 
Em virtude du que dispõe o art. 66 do regula- 

mento que baixou com o decreto n. 9564, de 3 de 
Fevereiro do corrente anno, a inspectoria geral de 
hygiene faz publico, pelo prazo de oito dias, que o 
cida.l&o.Joeé rhereiio Pereira da Fonseca lha dirigiu 
a eeguiule policio, com docamentos que satisfazem 
as exigeacíaa   do art.   65 do citade regn^menlo : 

o José Theresio Pereir» da Fonseca, cidadio bra- 
zileio, residente na cidade de Mogy-mirim, provia- 
cia de S. Paulo, onda ó estabelecido ba mais de dez 
ann,ia com pharmacia, autorizado pelo disposto no 
decreto n. 9564 de 3 de Fevereiro do corrente anuo, 
vem solicitar de v. ez. a neceaiaria licenga para 
continuar a ter pharmaoia na referida cidade. 

0 supplicante, com os dooumentoa juntos sob o. 
Ia 5, prova que, esta localidade carece da mais 
da uma pharmacia para o serviço de aua numerosa 
população, que tem aa habilitações e pratica pre- 
cisas para bem dirigir um estabelecimento de tal 
ordem e flnalmeote auacondueta moral e civil. 

Assim pois, pareoende ao supplicante ter satia • 
feito oa requisitos exigidos pelo citado regulamento, 
requer e pode a v. ex. deferimento. -E. R. M. - 
Mogy-mirím,8 de Julho de 188ea—José Theresio 
Pereira da Fonseca. Sobre uma estampilba de du 
sentos reis. » 

E declara que, si nesse prazo nenhum pharma- 
ceutico formado lhe commnnicar ou á iospecteria 
de hygiene de S. Paulo a resoluçio de e3'abele er 
pharmacia na citada 'oca^dada, concederá ao pra- 
tico a licença requerida. 

Inspectoria Geral de Hygiene, 15 de Julho de 
1836.—Dr.   Pedro Affonso de Carvalho, secretario. 
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Recolb<da   de   porcos, oarnet- 
roai e oubrltos no matadouro. 

tades na calçada da raa Direita,  vUto 
ae a infraoção do art. 80 titule S*. 

S. Paulo, U de Agosto do 1886— O Utcnl 
da oamara no distrielo éo Norte da 84. —Al- 
fredo A. de Ajeredo.       »—t 

I*M|a«*otarlaa UaraA d* ilygUNaa» 

Km virtude do que dispõe o art. 66 do rayak- 
mento que baiseu ™m, o deereto n. 9664 de S da 
Fevereiro do corrente anão, a inapeoluna geral de 
nygiune, faz publica pela praso do 8 diae, que o 
cidadio Maroullno Pinto Ribeiro   Jardim lhe íiri- 
ffiu a aeguinte petiçio,oom doeameotoe uue eatie- 
azam a« axigeaeiaa do art. 65 do citado regula- 

mento: 
« Maroelioo Pinto Ribeiro Jardim, reiidente aa 

Ustaçio do Cruzeiro, município da villido Cru- 
zeiro, província de 8. Paulo, cidadàe braxileiro, 
pharmncsutico pratico, h« t& anuoa Mm interrup- 
9t.'. achaudo ae actualmante dirigindo eob eua 
anlca e exclmiva reiponaabi'idade a Pbaraaeia 
Humanitária, de propriedade de Novaaa Irmloe, 
cuja neceisidade acha-ae eomprovada pelo doou- 
manto de ilima. Câmara Municipal, em virtude 
daa disposfões 1',<lu» ária. SS, 06 a M do recula- 
mento, que baixou com o decreto n. MM de 3 da 
Fevereiro do anno corrente, vem reapeitesameat* 
requerer a v. exo. que se digne de conceder aoa 
devidoe teruios, ao supplicante, a neceaaaria liueaoa 
para que posas oantinuar a dirigir da meame forma 
a .referida pharmacia, .'e, para o que apreeenta o» 
documentoa juntos, peloe quaee julga provar aa 
suas habilittçõea para o exeroieio da arte que pro- 
fea^a, pelo que-E. R. M.—Rio de Janeira, I de 
Agosto de ISWS.-Marcalino Pinto Ribeiro Jardim. 
Sobre uma estampilha de duzentoe réis. a 

li declaro que si nesse prazo nenhum pharma- 
oeutico tormado lhe communioar ou a inapeetorla da 
bygir.Be de S. .Paulo a resolupio de estabelecer 
liharmacia na citada localidade ooncedera ao pratico 
a licença requerida. 

Inspectoria   Geral de  Hygiene, 6 de  Agosto 4* 
1886.-Dr. Pedro Affonso de Carvalho , aeeretarie. 
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Inapeetorla de byglene 

VACCINAÇÕBS 

Em observância a ordem do illmo sr. dr. 
vioe-presidente da illma. Gamara Municipal, 
visto aohar-se prompto o angmento feito na 
posilga junto ao Matadouro, avisamos por 
este que S" feira 16 do mez andaute os srs. 
marchante* deverSo fazer a recolhida de 
porcoi ecarneiros, cabritos, qnetem de mata- 
rem 3* foira 17 ; sendo, que os que nlo o 
fizerem scffcerão as penas que a lei deter- 
mina. 

5. Paulo, 12 de Agosto da 1886. 
O Viterinario, 

Antônio Theodoro Xavier. 
O Fiscal de Semana, 

3—2        Alfredo Augusto de Azeoedo. 
De conformidade com o art. 53 § 1* do có- 

digo de postura* de 31 de Maio de 1875, faço 
publico que foram recolhido* ao deposito 
municipal sito á rua da Tabatingnera n 24, 
os seguinte* animaes, para cumprimento do 
disposto no art. 73 do código de postura* su- 
pra citado : 

Umi vacca buzina, um boizioho buzino ; 
enviado* pelo zelalor da Ilha dos Amores ; 
cujos animais, si no prazo de 48 horas nfo 
forem reclamados, serio levados em hasta 
pnbliea segundarfeir* 16 do mez andante e 
arrematado* por qsom mais der. 

Outrosim nnadei mais recolher ao depo- 
sito uma caixa de ziaco con toraeira e am 
barril oheio de arla que se achavam  depoai- 

De ordem do illm. sr. dr. Marcos de Oliveira Ar- 
ruda, inspector de hygiene desta provlneia, faca 
publico que d'ora em diante o serviço de vaccimelo 
fica assim distribuído : 

o dr. Cantinho vaooíoará todas oa sextas-feiras 
dai 11 us li horas da maohl no hospital de mieeri- 
car lia (no Arou he), e das 0 ás 10 horas da maohi 
de todos os subbados, em sua residência, 4 rua do 
Imperador n. 0. 

O dr. Nestor de Carvalho vacoinará todas aa ter- 
ças-feiraa, das 10 ás 11 horas da manha, em sua re- 
sidência á rua Aurora n. 30, e ae quartas-feiras, da 
1 ás 2 horas da tarde, em seu consultório, i rua da 
Imperatriz o. 34. 

O dr. Arruda vacoinará em sua chácara, no Pary, 
todm as segundas-feiras, das 7 ás 9 horas da ma- 
nha, e todas ai quintas-feiras, daa 11 ás 12 horas 
da manha, no seu escriptorlo, á rua do Thesouro n. 
9, onde funoíona a secretaria da inspectoria de hy- 
giene. ' 

Secretaria da inspeotoria de hygiene, S. Paulo. ÜS 
de Julho de 1886. 

O secretario da inspeotoria, 
* Francisco Carlos Augusto de Andrade 

ÜSsoola IVormal de fi! Paulo 
De ordem do illmo. sr. dr. direetor inte- 

rino faço publico que, em virtude da «zone» 
raçlo pedida pelo banharei Geraldino da S, 
Campista, acha-se vaga a cadeira da esoola 
primaria anneza, e aberto o oonoarso par» 
seu definitivo provimento. 

As matérias da referida cadeira slo as se- 
guintes : Instrooçlo moral e religiosa ; Lei- 
tura e Calligraphia; Contabilidade ; S/sthe- 
ma legal de pesos e medidas ; Desenho li- 
near ; Elementos de Geographia e Cosmo- 
graphia (art. ,128 reg. de 30 de Junho 
de 1880). 

A insoripçSo pode ser feita pelos candida- 
tos no prazo dia seis meses, i contar da 
daota d este edital. E, quando a requererem 
ao direoter, deverlo provar : 1* ) Maioridade 
legal ; 2* J BAs oondueta civil a moral, por 
meio de folha corrida e attestades ; 3* ) Ha- 
bilitação intelieotnal (arts. 44 o 45 cit. re- 
gulamento. ) 

Secretaria da Escola Normal de S. Paulo. 
3 de Agosto de 1886. 

O adjnnoto, servindo de seeretario. 
16—6 A. Si. de Souza Aymberé. 

AMUFGJí .3 

Josó Mariano e seus irmlos agradeeem do 
fundo da alma às pessoas que acompanharam 
os restos mortaes de sua s mpre chorada 
mie d. L,lna Rosa I^edroeo, a bem 
assim ki que prestaram se durante a sua en- 
fermidade. Da novo pedem a seus amigos a 
parentes o charidoso favor de assistiram á 
missa do 7* dia de seu passamento, que será 
rezada na ogrrja da Consolação, ás 8 1/2 do 
dia 16 do corrente, segunda-feira ; e desde 
já confessam-se gratos por este acto de re- 
ligilo.      2—2 

, 

Coinpauliia Rio Claro 
SEGUNDA CHAMADA DE CAPITÃES 

De ordem da direotoria da Companhia Rio 
Claro convido ao* srs. Accioaiata* a fazerem 
a 2* entrada da capitães na rszlo da 20% oa 
40$000 por acçlo das ultima mente rateadas, 
com o respoctiro sello a isto ata o dia 15 de 
Setembro futuro. 

A* entradas podem ser feitas neste esorip- 
torio ao caixa da companhia; em S. Paulo a 
Sá e Andrade, a no Rio de Janeiro ao Banco 
do Commereio. 

Rio Claro 13 de Agosto de 1886. 
Carlos Emilio de Anveda Marques. 

Seeretario. 
5—1  

COMPANHIA C. F. 

8. PAVLO A SAITO AXABO 
DOMINGO 15 DE AGOSTO 

Haverá trens para Santo Amaro á* 8, 10 , 
18, 1.20, 3,4 e 5 horas, partindo é» Saato 
Amaro ás 10.15, 11.20, 1.30, 2.45, 4.17, 
5.10 e «.18. 

O Direetor Super intendente. 
Alberto Knhi-^n 

Aluga-se 
a ■,!!•.   auobradada da roa da naiueaetie a. XI. x 
chave está   na raea viaiaèa ; trata-ea aa roa de S 
Bento a. 94 ea Bpiseepai a. t, { V>|' 

éÈámÊtmÊtia 
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PARA HOMEM 
lil  <ili  oi «t   nmVW 

A ÜNICA CASA na província onde se encontra    um sortímento completo, recebido directamente da Europa « a importadora^ 
í 

Jína ba Imperatriz n. tí, estpiM ba §ua ba §oa lista 
AVISOS 

SDWSOãDO 
Penando Paoheoo da Vtaooaaalloi,  tem 

««oriptorlo ao Urso da Sé n. 5,8* andar jUrgo 
lolpta Dr.   A.(tolpbo   M.   «1«» ■ar*" im,tianpa«> i^» ««• Moaar»» 

■adido a oparador, espaoialUU de syphilw 
e raff^ht dai aonhoraa. Oonioltono Lar- 
go da SA n. 2, roaldeneia rua de Santa Bphi- 
gania n. 49, tolephone n. 181 

Oonáritfa d#B 12 áa t da tarde. 
Bwrbelrõl CabeUelrelro e 

I»orftM»nrteiB flna*. deposito 
de blxaue lMiiiO|biargaeze«* no Salso 
BégiuílíertraTeia da Quitanda n. 8. 

Corso, mostro de obras, re 
Imperador n. 34,   oonfaítaria 

86 oi^ios 

^á^cás^ 
%$?£ 

de 

i à roa do imperaoç ide 

• ét. «•ãtJ?S*5SÇ»So7«-«Sft *• •lí»l«» *• 
df.   Maan   Braill.   r«ilí« i «• Iplr»B«« a. 8 • M 
•oaaaltasJ*  1S1/S  ia S  i na dii laparatrii S4. 
ftftto atf pf»w. _^  

O doutor   Serslo de Castro 
tem o sen eaeriptorio de advogado á rua Dl 
reita n. 26, e retidenoia na Alameda  do 
Trinmpho n. 9. 

MBDICO 
Dr. ] Balallo.—Oonanltas á ma da 

Imperatris n. 47, do meio dia áa 2 hora». 
Obamadoa á sua residência no largo do Arou- 
he n. 6a, ou á Pharmacia Popular—rua 
dá lãpéfatrii n. 8. 

Angelina M. de «ouza Mar- 
e|ués leooiona plano e harpa. 

Trata-se a rua do Imperador n. 17. 
IO--8 

Advogado.—O dr. ^amphilo Manoel 
Feire da OarTalho advogado dom os srs. 
onselheiro Duarte de Axetedo e dr. Joio 
Monteiro, na l» e »» instância, à rua  de S. 
Bento. n. 48. 

Attenda a chamados para  qualquer ponto 
4» pgtTJnitAc   

O advocndo dr. Bento Oal- 
v*o da Costa e Silva pôde ser pro- 
curado no cscriptorio doa ara. conselheiro 
Duarte de AaoTedo e dr. Joio Pereira Mon- 
teiro, à rua de S. Bento n. 34, das 10 às 3 
horas.  (_ 

Norddeutscher Lloyd 
Bremen 

StUdfts dt Statoi par» 
Vlgo 

Antuérpia 
e Bremen 

com esoalas pelo: 
Blo de Jlaneiro 

e Balila 
O PAQUETE ALLBMÃO 

mAmmmmm 
Esperado no dia 15 do corrente, oue en- 

contre carga suficiente, sahirá depois da in- 
dispensavel domora para os  portos acima. 

Este vapor conduz medico e creada a bor- 
do e ttem magníficas acommodaçSes para 
passageiros de primeira e terceira olasse. 

O VAPOR ALLEMÃO 

FRANKFURT 
Esperado de Bremen e esoalas no dia 22 

do corrente, «ahirá depois da indispensável 
demora para o 

RIO u nm 

Medloo fcomoBopatlia.—Dr. Leo- 
poldo Ramos, consultas das 10 ás 12 horas da 

^1, ohamades a qualquer hora,  na Dre* 
Oentral Homoaèpathico, largo de S. 

ato n. 88.  
O advogado 

CnsilaaBueno 
nm de Im>efu<lor n. 

dr. Amador da 
em seu eaeriptorio na 
3.—S. Paulo. 

Estes vapores conduzem medico e creada 
a tem magniflcas aoommodaçOes para passa- 
geiros da primeira, segunda o terceira classe. 

Para passagens, fretes a mais informações 
trata-se com os agente» 

Zerrenner, Bülow <6 C. 

RUA DE JOSÉ RICARDO N. 2 

SANTOS 
UVA   DIBBITA IV. 

S. Paulo 

d*ItaUa, rua Municipal n 
 Sçrtlinanto de calçado fino e grosso; to- 
da qualidade feita por enoommenda com to- 
da a perfeiçto.—Oovelli de IrmKo. 

Vi 
PKNDB-BB terrenos a 30$ o mo- 

na rua de S. Amaro, a 50$ na 
rua do Conselheiro Furtado e de 60$ 
até 150$ na rua da Gloria; assim co- 

mo cazas de 1:500$ até 10:000$, incluindo 
grandes terrenos bem plantados. Trata*se 
oom o dono na loja de colxSes, a rua do Im- 

r.S. dom., 3» e 8» 6-4 

ATTENCAO 
Retiron-se a 29 de Junho de 1886, da fa- 

zenda de Olegario Moreira Lima, fazendeiro 
de Araras, o escravo Miguel, feia de 40 an- 
nos, oom bigode e cavaignac, feiçOes finas, 
testa grande, nariz afiladò, caboclo crespo, 
magro, altura regular, é pedreiro, serve de 
barbeiro, e trabalha bem em taquara. Da-se 
300$000 reis de 'gratificação a quem o toru- 
xer a casa de Olegario Moreira Lima, no mu- 
nicípio da Araras. 80—1 

Banco Mercantil de Santos 
nabléa Geral Ordinária 

Oi senhores accionistas d'este Banco slo 
eonvidados á se reunirem em assembléa ge- 
ral ordinária i 28 do corrente, ae meio dia, 
na «ala do edifleio do Banco para os Uns de- 
terminados no art. 29 dos respectivos esta 
tetos. .     ,   .      J6"5 

De ordem da directona. 
(assignado) /. S. Campos, Gerente. 

COSTUREIRA 
Preoisa-se de uma a rua 7 de Abril n. 

5—5 
81, 

Loteria da província 
A 8* parte da loteria n.   99  será eztra- 

hidaem 16 do corrente aa 11 horas da manhl 
8. Paulo 12 de Agosto de 1886. 

O Thezoureiro, 
 BMUO Jnti A IvêM Ptrêir» 

Grandiosa 
e incomparavel  descoberta 
Contra a pihjsica, terrível enfermidade 

que tantos milhares de victimas tem feito e 
eoatra a qual toa até hoje sido impotentes 
oe teearaos da seitnoia. 

Mllagroao preparado indígena € Eztracto 
quuido de Bocagy». 

flua appliaa^U) tom sido d'um resultado 
admirável. 

ms de homens cujas vidas eram 
perdidas, tem   oom   o uso deste 

i medicamento conseguido curar-se 
radiealmonte. 

Os inuaseres attostados que em breve fa- 
reasos publicar, demonstrarão aos homens, 
assaravüha deste casual descoberto. Si o 
éede de Doas nlo appareeer sempre como o 
pretector iDeuasavel da humanidad«f oeoti- 
■uariaaoa por certo a soffrermos m funestas 
floaaefnèMHM de tte cruenta enfermidade. 

Moje ffrtei' DeB* apontou o meio de sal- 
Taç(o, • nÍDgmsai maim ««ré como até então 
Irrato a* tasewln por aoseequeneia d'eeu 
mtftmf F* » tf** V* •» ■•■tir afeeta- 
de mça   uso de Mfmas garrafas do glorio- 

qae   ficará 
te de «e 

^cr/o. 
CADET 
ÍERTAEINFALUVEL] 

EM TRÊS DIAS 
[PtífB^DenainT] 

PARI 

Oêpotito» ou priacipaeM 

nPCSIÇlO Dl MRIS ICTU 
fOEA   n   OOIOVIM 0S.taASWIA 

PÊla 90  4» 

mumm mt$m m 

Miguel de Tollio 
Aflnador de pianos 

Mudou-se 

OUINIUM  LâBâRRâQUE 
APPROX AÇAÔ   OK ACADEMIA   DE  MEDICINA  DE   PARIS ^ 

O QUINIUM IiABARRAQUB * um Vinho emlnentemann tônico • fcbrifijf • JwHnté    ' 
•ubtrituir todot ai outr» preparacoei de quina, ... 

O QUINIUM LABARRAQUB contem todoa oa principioa acavoa daa melhora» qiunaa n» 
iiidoa aot vinhoa mais genernsoi, 

O QUINIUM LABARRAâDB i preicripto com yancafem aoa convaleacentaa oa Joançai 
gravaa, aa parturioncea e à todaa aa peaaâaa fracaa ou debilitadat por uma febre lenta. 

Tomado com aa verdadeiraa pilulaa de  Vallet, aad rapidoaoa eíTeitoa que produs mm 
thhnu. tuumia. edrta pallidat. 

Em  razio da   efficacia do  QUINIUM LABAR- 
RAQUE A preferivel  tomariho em copo de licor, no 
flm da refeição • ai pilulaa de Vallet ancea. 

Vania-ae na mor parte daa pharnuoiaa lobaaatigaatura : 
FabrioacaO em «taoàdo : Casa L. FRÉRE 

19, rua Jaeob, PARIS. 

^ft> 9éimmf***& 

Theatro 8. José 
EMPRBZ/l—BRAOA JSMiea & OoMr. 

Qrudt   ooaptahlt ii optrttM 

HOJE 

COLLEGIO CROSS 
Rua do Braz, n. 68, S. Paulo 

J 
CÁPSULAS ^ 

M ATHEY- CAYLUS 
Preparadas pelo DOUTOR CLIN Prêmio Montyon 

As Cápsulas Mathey-Gaylus com EmioUi.cro delgado de Glúten não fatigão nunca 
o estômago e são recommendadas pelos Professores das Faculdades de Medeoina e 
os Médicos doa Hospitaes de Paris, Londres e New-York, para a cura rápida dos : 

Corrixnentos antigos ou recentes, a Gonorrhea, a Blennorrhagia, a Cystito 
du Collo, o Catarrho e as Moléstia da Bexigas e dos órgão» genito urinarios. 
4114 (/ma expliotçâo detalhada acompanha cada Frasco. 

Eseigir oa Verdaderas Cápsulas Mathey-Caylus de CLIN * Cta, ds PARIS, 
,      * que ae achão em ea»a do» Droguittaa » Pharmaceutieoa. . 

oo 

HOJE 
Domingo, 15 de Agosto 

DOIS ESPBOTAOULOS 
Aai 4 li* da tarde 

Ao 8 1|« da noite 

A' tarde representar-se-ha pela ultima TOB 

e is 8 Ii2 da noite a maior de todas as novi- 
dades t ...>.. 

Primeira representação da impor taatisn- 
ma espeonlondriflca e decantada peça 

0 alferes 

Sem obeJro nem gosto dos Óleos de Fígados de B&oalb&n ordinários 
Ida FIIUDOS FRESCOS! 

 )OE BACALHAU «[ 
Edlcaclilado certa contra a Moléstias de Pelt.. 

Bronqultla,  PrlsBes da Ventre, Tosses ohronloas,  Affeoçaes  escrofulosaa. 
.VCtSÈtCSXA., — Bxigm-Be no rotulo o asl/o-AsuI do Betado franco*. 

Pharmaceutico, 3, rua Castiglione, PARIZ, e principaas Pharmaciaa. 

ÓLEO HOGG 

em 4 actos, divididos em 5 quadros. 
Parodia burlesca da celebre e popnlarissi- 

ma opera 

A IDA 
MUSICA Dl VHEDI 

A. musica 4 ensaiada a capricho pelo mães- 
(ro cav. Gomes Cardim. 

ATKINSON 
PERFUMARIA IN&LEZ& 
«fuitdi hk mais de nm MCOIO ; «xcode todu 

u oatrupelo saa perfume delioado e ©iquiiito. 
Tnr.z MEDALHA» DK OUHO 

PARIZ 1878, CALCUTTA 18B4 
pelt extra-fina excalleocia de sua qualidadâ, 

KKIOi DE WBITE R0« 
niiflrpiune   i   YiiM-YLAiia 
STEPHAROTIS      |    OPOPOIAX   , 

• outros muitos perlamei conhecidos pelt n 
qualidade e odor deleitaTel e eiquisito. 

Afamads leoi oi cainu DE mnm 
IneompanTel pelo sen perfume econcenlracl». 
Sopenor toi prednetos similares  Tendido». 

MD o mesmo nome. 
i-M fiCsii ii WlloiKeiteJtiUl • ítbrieuiiÉ 

4. * E. ATKINSON 
S4, OXd Bond Straot, Londraa. 

s NUÍre*de Fabrica-Um»''Rosa branca"* 
•obre ama " Lyr» de Ouro." 

ÀS MÃES DE FAMÍLIA 
Para remediar h fraqueza das crianças, deien- 

Tolver suas forças, seu crescimento e preser- 
yal-os das moléstias communs à idade tenra, 
os principaes Médicos c Membros da Academia 
de Medicina receitão, com grande êxito, o verda- 
deiro Raoahout du Árabes de Delangrenler, 
de Pariz. Este alimento muito agradável com- 
posto do substancias vegetaes nutritivas a 
lortiücantos, se espalha por toda a economia 
o cm vista de suas pruuriudades ontilopticas, 
melhora a composição do leite das senhoras 
que criao, e restaura as forças enfraquecidas 
do estômago. 
Dmoiltot em lodat tsCldtdm do BroalledoFortufmt. 

Internato 
RUA DO MONSENHOR ANDRADE N. 38 

da travessa do Seminário 
S. Joio n. 11. 

para a roa de 
«-5 

Papei Medicinal 
Para uso de retrete: Empório logles 

rua da Imperatriz n. 3 B. 6-5 

Companhia Carris de Ferro 
de §. Paulo 

Ksta cempanhia precisa comprar 25 aoi- 
maas ^muares qoe sejam xncros, grandes e 
bem reforçados. 

5-3 
Arthur Armando 

Almozarife 

Fluido de  Boeaffj Barbeiro 
Jf^U li,** 

Joio AvrdiAno és Lima ?r<wl»*-»i-'   4» 
'i-s.i. 

sa oSIeia! oa travena da Qaitaa- 

radarjl, 
OTeiros, 

O director deste eatibelecimento, sempre solieito em proporcionar á seus alumoos todas os me 
Ihorameatoa possíveis,acaba de alugar o palacela do exm. revoa. sr. arcipres e dr. Juio Jaciotho Gon 
çalvea de Andrade, toda pintado a forndo de novo, reunindo   em si tudo o que é bom   e ai 
como ««já : salas vastas, arejsdissiaaa e exuberantemente il nminada»,  ricoa banheiros com c! 
»aati9-iii)a chaeara toda plantada da arvores fractiferas, etc. 

O palacela em'que acha-ae estabelecido o coilegio, eali situado em um dos arrabaldes mais apra- 
zíveis da capital, preferido e aconselhado por distioctoa facaltatifos ás pessoas conralascenles, e reúne 
todas aa condições hygienieas necessária» a um estabeleciaian'o de adueaçSo e instrucçSo. 

A Talioaa cooperação de professores illuslradot, a pratica do magistério que o director tam 
exercido «acropulosamente durante longos annoa. o habililam a corresponder • bonroaa confiança qoe 
lhe têm aido prodlgalisada peos dignos pães de família. 

Continuar a marecel-a formando cidadãos morigeradoi, instraides e uteia á pairia, eis o fim 
que aipira o director. 

O melhodo de ensino seguido no collagio Azevedo Soarei, sendo bastante c nhecido, o < rector 
julga-ie diapantado da apresentar programma eapecial, 

Oanno lestiro «omeça sempre a 9 de Maio e termina a 30 da Março, começando eotlo aa té 
rias geraei. » • »- 

—«(a»)*-. 

Segunda-feira 16 de Agosto 
BatLBAMTI   HBTA   ARTIBTIOA   IM  BIMWICIO 

DO ACT0K 

PEIXOTO 
no -qual tomam parte obsequioaamente nlle. 
Melnsine e os distinetos professores Daniel 
Barreto, Paganini, Leal, Krueger e QuataTO 
Wertheimer. 

Uma única representaçlo da sempre dese- 
jada opereta em 3 actos e 4 quadros 

FAUSTO JÚNIOR 
■lira Ia blanea lona para piano, 

violino, e violonoello, de ROSSINI. Execu- 
tado pelos professores] Paganini, Kroger e 
Leal. ,'-. 

Em nm dos interTallos será executado no 
palco e BRILHANTE TRIO DK BITHOTEN, 
para piano, olarinete e Tioloncelle. peloe 
professores G. Wertheimer, Daniel Barreto 
e Krueger. 

Por MUe. Melnsine uma linda melodia de 
opera 

roBÇA DO snnio 
Do maestro VBRDI 

acompanhado ao piano pelo sjmpatbieo pro- 
fessor LEAL. 

Pelo professor PAGANINI — 6* AMJk. 
DB BBMOT—para violino, som aeom- 
panhamento de piano. _*^J^-- 

Pela primeira TOS será tocado pela orehes- 
tra sob a regência do maestro eommendador 
QOMBS CARDIM, o excellente tange : 

A direeçio geral do satabelaaimaoto é eurcid» 
somente peto director. 

Um doa profaaserat, porém, na sua ausência, a 
por delegiçlo aoa podari dirigir a parta disciplinar 
a padagogici. 

cunso um ESTUDO 

O ensino geral 
eoadario. 

será  dividido am primaria e ae- 

CURSO PRIMÁRIO 

Leitura, eaMigraphia, elsmentoa da arithmelica, 
doutrina ehristã, graamatioa portugaeza, e eier- 
eieio de redarçio. 

cutiao «Rcu-vo^mo 
Portugnez, franeei, inglez, latim, allemia, ítaMa- 

na, geographia, hiat ria, phfosopbía. rhetoriea, 
arithmaliea, a'g«bra, geometr a e noçSss geraes 
da ehlmica, physiea a botânica. 

PBIVSAO 
A aeosio deva rar paga por irimeatr* adiantado. 

Peosíoniata 160|000 
Seni panai ^nista fOOfOÕO 
Uvigem de roupa OfSQO 
Matenaes        ajOOO 

O alumm pensionista da qualquer dos Sorioa pa- 
gará por ama a<5 ves, no acto da entrada, a iola 
de IGgOOO. 

As aulas do aarso d« beHar-í-ios pagam-se sm 
separada pe!a tabeliã seguinte: 

POR XRIMfESXRB 

Musica inalrumental 
Piano  
Desenho .... 

241000 
24f000 
34|000 

O trimestre aerá contado d > dia em que entrar 
o aiumno, e ama vai aomeçado, eon<idera-sa ven- 
cido e deverá ser pago iategratmealp, ainda que o 
alumoo esteja em férias ou tenha faltado aa aalas 
por qaa'quer motivo. 

Quando tenha de retirar-se dednitivamente do 
eouegio algum a onsoo, s«u p«e oa tator dareri 
avisarão director com 15 dias da aalseedsncia, aflig 
de que asta posa» 4i<p4r da vaga qae sa vas dar ■ 
aqoaile qna o nij flxer seri respeosaral pelo pai 
gameata do trimestre «eguinta, por isao qae, sendo 
*< despesas certas e eal.-uiagas para ea numaro 
limitado da alamaoí, o eo.iagia aSo (ãdeter)oM- 
ras vagia,   aam   grate  prajoizo  4a  ieaa  intersc» 

O   Dtrsder 

o mmm 
escripto pelo distineto professor RAYMUN- 
DO FKRRBIRA e por elle dedicado ao beae- 
notado. 

GRANDES SORPREZAS 
NESTA NOITE 

A banda de musica doa Remédios toeari 
durante os intervallos lindíssimas peças do 
sen vasto repertório. 

O beoefleiado irá aos camarotes «aapfi- 
menUr e agradeoêf aos seus illustres convi- 
dados. ..   . 

N. B.—0 actor PEIXOTO aproveita esto 
oceasilo para ainda nma ves agradecer ao 
hospitaleiro PUBLICO PAULISTANO, i 11- 
Inatrada 1MPRKN3A, i nobre classe COM' 
MKRCIAL, àdistiootaesjmpcthiMneeida- 
de ACADÊMICA, á briosa rapasiada OAl- 
XBIRAL, o bom acolbimeato que seapre 
teve, auim como aa innaBeraa provas do 
sjmpathia, de consideraçlo e de estima que 
tem recebido todas as vesee que lea tido a 
felicidade de oc visitar. 

Ae distineto cavalheiro o ill». cr. dr. AM* 
TONIO BBNTO e aos illustae iiinh—ss 
que Uo geotílaente se prestam a abrilkaa- 
ter asta fssta ; a todoa se ntufesei grato • 
protesta sea eterno reconkeciaeato. 

20—1 aO»QUf** .IO«E   DE AZEVEDO BOABB* 

O I' eartosrlo < 
t* mtxlado paa*a 

^ 


